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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1183, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista -
ADICIP A a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
464/2013 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo praZo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria nº- 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal- SP; 

3 - Portaria nº- 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria nº- 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria nº- 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das 1'ennas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nº-1.177, de 24 de novembro de 2010 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria nº- 1.181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria nº- 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria nº- 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria nº- 1.185, de 24 de novembro de 201 O - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria nº- 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vennelho - MG; 

12 - Portaria nº- 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 
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13 - Portaria nº 1.227, de 30 de novembro de 201 O - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari -
RS; 

14 - Portaria nº 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria nº 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nº 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL -
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria nº 1.314, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nº 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria nº 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria nº 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nº 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria nº 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria nº 21, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nº 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria nº 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - P A; 

26 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nº 146, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul- SC, no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

28 - Portaria nº 148, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria nº 156, de 24 de maio de 2011 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria nº 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
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31 - Portaria nQ 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nQ 190, de 6 de junho de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudente - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nQ 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nQ 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria nQ 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de abr i 1 de 2013. 



EM n2• 255/2011 - MC 

Brasília, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista -
ADICIPA, no Município Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações bynéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.060862/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 1183 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.060.86212006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã 
Paulista - ADICIPA, com sede na Avenida Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro, no município de 
rtapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 34' 24"S e longitude em 49° 1 O' 08"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em Vigna data de sua publicação. 

~: .{\ 
~ I I ~ 

JOSÉ ART ,tARDI V~ITE 
Ministro de Est 'ao das Comunibações 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

L Processo Administrativo n° 53000.060.862/06 ------------

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista-ADICIPA 

Sede: Av. Uriel de Oliveira César, 147 - Centro 

-' 

i ~\.!~nicipio: Itapirapuã Paulista 

I E~tado: São Paulo 
,-

_. 

Art 30
_ 

~ordenadas: Latitude em 24°34'24"S e Longitude em 49°10'08"Wj 

[Ereqüê!lda: 104,9 MHzl 

Número de Volumes: 01 

Relatório Final - Processo n° 53000.060862-06, Local: Itapirapuã, SP Página 7 de 7 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, Inscrita no CNPJ sob o nº 
05.803.014/0001-67, com sede Av. Uriel de Oliveira Cesar N.o 147 - Centro, na cidade de Itapirapuã 
Paulista, Estado São Paulo, CEP 18385-000, telefone (15)- 3548.12.07, correio eletrônico 
10ir1@itelefonica.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa. Excelência., nos termos 
de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com 
centro localizado na Av. Uriel de Oliveira Cesar n.o 47, nesta cidade, de coordenadas geográficas -
24°34'23.8797843" S de latitude e 49°10'08.3810442" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Selviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

cr;; ~ EC~ 'S'S~I .2 'V 
Itapirapuã Paulista, 02 de junho de 2006. 'l ~ I{) Lv 1 O . O B 

1.1 !t-liBT~RI() 0$1. B COM IJNIC.i!. Çd:iEB 
ER,ü, SiLLü. .. DF 

Nome do representante da entidade: _LOIRDE ALMEIDA CAMARGO 
CPF: 136.788.968-55 

Endereço para correspondência : AV. URIEL DE OLIVEIRA CESAR N. ° 
ITAPIRAPUÃPAULISTA, Estado SÃO PAULO, CEP 18385-000, 
Telefone para contato: (15)-3548.12.07/3548.13.23; 
Correio eletrônico (e-mail):loirl@itelefonica.com.br. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

I U 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.803.014/0001-67 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/11/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DlFUSAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA PAULISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADICIPA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR 

I CEP 

~8.385-O00 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

ITAPIRAPUA PAULISTA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 31/5/2006 às 17:02:25 (data e hora de Brasília). 

I ~,.: SITUAÇÃO ESPECIAL 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
Átu1l1jze_Sl1ªJlligüm 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicaJCNP JI cnpjrevaJCnpj reva _Comprovante... 31/05/2006 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ -','S':f{;. /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
LOIR DE ALMEIDA CAMARGO 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Urie1 de Oliveira Cesar, 47 
18385-000 - Itapirapuã Paulista/SP 

Brasília, t>23 de agosto de 2006. 

'I Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA, na localidade de Itapirapuã Paulista/Si>, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.060862/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos, registros, não gerando qualquer direito à autorizàção e 
funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
1 relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbsIDOS/SSCE!MC 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista (ADICIP A), 
Inscrita no CNPJ sob o no 05.803.014/0001-67, com sede Av. Uriel de Oliveira 
César - 147_, na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado São Paulo, CEP: 18385-
000, telefone 015-3548-1220, correio eletrônico : loir1@itelefonica.com.br. I 
tigre@jotazo.com.br, entidade sem fins lucrativos,legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Av. 
Uriel de Oliveira César - 147, nesta cidade, de coordenadas geográficas 
24°34'23.8797843 "S de latitude e 49°10'08.3810442"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do Serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para 
essa execução. 

Itapirapuã Paulista, 06 de fevereir. de 2008. 

Nome do representante da entidade: LOIR DE ALMEIDA 
CPF: 136.788.968-55 

Endereço para correspondência; Av. Uriel de Oliveira César-
cidade de Itapirapuã Paulista, Estado São Paulo, CEPo 18385-000 
Telefone para contato: 015-3548-1220 
Correio eletrônico (e-mail):loirl@itelefonica.com.br/tigre@jotazo.com 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.803.014/0001-67 
COMPROVANTE DE IN&CRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTÚRA 

CADASTRAL 28/11/2002 

NOME EMPRESARIAL 

A$SOCIACAO QE DlFUSAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA PAULISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADlCIPA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO PA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGR!!>POURO 

AVENIDAURIEL DE ObIVEIRA-CESAR .. 

I CEP 

18.385-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIC[PIO 

ITAPlRAPUA PAULISTA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005 . 

. \ Emitido no dia 31/5/2006 às 17:02:25 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade ~~~~~~',.j~!;.~" ..• v.~ 
AtU.ªlil;~LS.JJª_pjginª 

.~ . 

L/j DtL ijlhl 

!i,/~ 

http/lwww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ cJ~:-:::/~5~:O~ 
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~VIÇOS" . PUBLICO FEDERAL 
USTÉRIODASCOMUNICAÇÕES 
:RETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
'LANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, EDIFÍCIO ANEXO, 

OESTE 3° ANDAR, SALA 300 
144-900 - BRASÍLIA -DF. 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista (ADICIP A), Inscrita 
no CNPJ sob o no 05.803.014/0001-67, com sede Av. Uriel de Oliveira César - 147_, 
na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado São Paulo, CEP: 18385-000, telefone 015-3548-
1220, correio eletrônico: loir1@itelefonica.com.br. / tigre@jotazo.com.br, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

'I vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso de Habilitação 
n° 6/2007.do Ministério das Comunicações, para Execução do Serviço de 
radiodifusão Comunitária na cidade Itapirapuã Paulista ,Estado de São Paulo, 
canal: 200, freqüência: 88,0 MHz. Apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n° 1/2004 -Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 subseqüente. 

Itapirapuã Paulista, 06 de fevereiro de 2008. 

;, \ 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

( X ) Sim ( ) Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

( X ) Sim ( ) Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

( X ) Sim ( ) Não 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

( X ) Sim ( ) Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

( X ) Sim ( ) Não 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

( X ) Sim ( ) Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

( X ) Sim ( ) Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

( X ) Sim ( ) Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

(X ) Sim ( ) Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso. 

( X ) Sim ( ) Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

( X) Sim ( ) Não n - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

( X ) Sim ( ) Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver 

( X ) Sim ( ) Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que ,c;,o~l~o~c~~a~ln gr.~:I~l1~OU;lJ;;),""~·-"~,,'.'·:,'"'i 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no su ~lm.\Mé?;~?I:l: OU:' 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 . . 

( X ) Sim ( ) Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante . 

( X ) Sim ( ) Não 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que j edâpféseniãr~C'" 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e , om os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
(X ) Sim ( ) Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 



II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

( X ) Sim ( ) Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, 
o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

( X ) Sim ( ) Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 
abaixo -assinado. 

( X ) Sim ( ) Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

( X ) Sim ( ) Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

( X ) Sim ( ) Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia 
Autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO.~lIi6ii2_""""" 

afinnações feitas são verdad~ir~i1S ~demin 'nteira re, ~nsabir de. 

IR D ALMEI A CA 
PRESIDENTE 

CPF: 136.788.968-55 

Endereço para correspondência: Av. Uriel de Oliveira César - 147, na cidade de 
Estado São Paulo, CEP . 18385-000 
Telefone para contato: 015-3548- 1220 
Correio eletrônico (e-mail)loirl@itelefonica.com.br/tigre@jotazo.com 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Uriel de Oliveira César - 147- Centro -
Itapirapuã Paulista -SP, de coordenadas geográficas 24°34'23.8797843 "S de latitude e 
49°10'08.3810442"W . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

,~<.~:(.~., co%(_ 
, F,.,,. J4 2. 

'I- •• t.0 H:1llrk:a: ~~C) 

Comprovante de Inscnção e de SItuação Cadastral SSl r.( ~~'.9f ..... ,, __ ... __ ... ___ .. _ ...... _. ___ ._ .. __ . __ . _ . ___ .... _______ .. ____ . __ .. _______ '_~ _____ ._. ____ .. __ . __ .. .. __ ... _. __ ..... __ . '''' __ ' __ . __ ... __ . __ . _ _ .. , s .... 'i!, 7 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.803.014/0001 ~7 
COMPROVANTE DI; INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL . 28/11/2002 

NOME EMFRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA PAULISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADICIPA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA FRINCIFAL 

91.99-5-00 .. Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 

399-9 .. OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRe.PQURO 

AVENIDAURIEL DEOb~VEIRA-CESAR·-
I COMPLEMENTO 

I CEP 

18.385-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIC\PIO 

ITAPIRAPUA PAULISTA I~ 
I SITUAÇÁO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***'ir**** 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

) Emitido no dia 31/5/2006 às 17:02:25 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, .çlLqwLª-ÇllJi. 
At@.li_~_s.lm_Qáginª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante... 31/05/2006 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LOIR DE ALMEIDA CAMARGO (nome do representante), na qualidade de 
representante legal da Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã 
Paulista (ADICIP A( denominação da requerente), declaro para os devidos fins 
que: - o endereço completo da sede da entidade é na Av. Uriel de Oliveira César (J­

- 147- Centro - Itapirapuã Paulista -SP- todos os dirigentes da entidade residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor 
ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; - a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; - o nome fantasia da 
Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será PRINCESA DO VALE.- o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. ~ 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
24°34'23.8797843 "S de latitude e 49°10'08.3810442"W de longitude e o 

_ .. 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Av. Uriel de Oliveira ,,­
César - 147- Centro - Itapirapuã Paulista -SP-;- a entidade ajITesentará projeto __ 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com 
os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; - a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Itapirapuã Paulista, 06 de fevereiro 

L 

Endereço para correspondência: Av. Uriel de Oliveira César - 147, na 
Paulista, Estado São Paulo, CEP . 18385-000 
Telefone para contato: 015-3548- 1220 
Correio eletrônico (e-mail)loirl@itelefonica.com.br/tigre@jotazo.com 
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Comprovante de Inscrição e de SitlliYção Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.803.014/0001-67 
COMPROVANTE DE IN~CRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL ' 28/11/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DlFUSAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA PAULISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADICIPA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRe-OOURO I 

,-A_V_E_M __ D~ __ UR __ IE_L_D_E_OYVE _____ I~ ___ E_S_AR __ '_' __________ ~-rL-____ ~ I COMPLEMENTO 

I 

CEP 

18.385-000 I B~A~IR~R~~~D~IST_R_IT_O ______________ ~I ~IM-U-N-IC~IP-IO-------------------------' 
_CENTRO , ITAPIRAPUA PAULISTA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 31/5/2006 às 17:02:25 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante... 31/05/2006 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DIFUSÃO DE ITAPIRAPUÃ 
PAULISTA -(ADICIPA )(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento ~tei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

-~~~~ // 
o cieiro 7 CPF. 021.139.11 :25 

Se.g~io 

--------'--"'~~""" - // 
Elidiane Cristina Cezar Veloso ./ 

CP 246.751.978-33 
'ro " 

~---..,---------/ 
Vice Diretor de Operações 

------M-i-ri-a-'-!YN-c-'-r---'r""t"-:n-a-D-i-a-s--/ 

CPF. 306.232.208-06 
Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Endereço para correspondência :Av. de Oliveira César - 147, na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado 
São Paulo, CEP . 18385-000 
Telefone para contato: 015-3548- 1220 
Correio eletrônico (e-mai!)loir}@itelefonica.com.br/tigre@jotazo.com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
" Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Ca 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residênci 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridape e de nacionalidade os seguinte 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



Q <1l T 
E -g I 
.~~ 

<l),~ 

c C Aute 
<1) ru 
E .... 
o :::I 
UI ,11 
(J (/) 

"C, .,.., 
.:: o 
1\1 <I,l 

" 



) . .'z. 70C';.J 6:1 ... 
"h\\I<\ .. " .. , , 

". . '~', 

ELEITOl(AL. 

"I, 

-.'-;.":. 

·'.I: .. ·,'.r 

·f 

"'---



L( 
I 

,~ ... : '.'\-
:;." '" 





_ ... _ ... -: "-.'. 

'ulvo' 

VJãil::n'isM ,ro~ooJlffiRi'iaftIO,NA(:IONAL 
EmitidQ:.~m; 21/12/93 



-) 

NOME flL. iN;)'J: PtNE: C f H f:rn; Nf.! em:tAR 
fILIM;Ao ,JOi~t C'i!ZAR "/l!;;U,(){:;O 

E,' Mi:iiR 11''%. EUGi:;:N1:AL:r8801~~ 
NATI,JRALlOADE DATA DE NASCIMEi'fTO: 

AI" If~J :,·,sp 07 /SET/j, 976 



.' ~l 



.I 
'-.-v' 

N.J!l(RO OE I'ISCRI~ NO CH 

1 ~~~:~7 5?~~'{,:8 9.': •. 

J .. 
J 
I 
! . 



!'ILII.ÇA(, ,.l () ~:) E \:~ O DR I GU E ~::; [) E F R F. I 'TA E; 

I:.:: (:, N r, iVi A I~ I (:.) D E:: . .J F ~:ll..J ~:) F:' n [ I J I~, n 



;/.: \': ',-

DE ;!DENTíÕÁDE' 
.... 

" Jose N 
'\'l 
ro 

'" r:-'" I tO « 
I O 

.~ ~ -V) 

N\:IC 8 O,D""" O« 1J6L. 50t 



90"7-'1:.· -~ .. ~ .. ~. 

i 
I 

I 
i 



417790607 PR324~49641 

.' :-:.' 

SILVA' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nerlita Aparecida Wolches (nome da pessoa que está 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° RG. 
6.635.123-8 ,residente na Rua Carlina Oliveira Camargo - n° 65, na 
Cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo ,CEP. 18385-000 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Radiodifusão Comunitária de Itapirapuã Paulista (ADICIP A), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapirapuã Paulista, 06 de fevereiro de 2008 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
N edita Aparecida W olches 

RG. 6.635.123-8 
CPF. 292.849.428-51 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G1LBEfITO :De OL\V ~)tGR (nome da 
pess

5
0a

j qf está manifestando apoio 2':1 .. ""pcroador da carteira de20identidade 
n° ~2bf:L r/?0 .. dO residente na /UlLt.ULtUlPló :P,OLlUEIR.A _ 25; ,na 
cidade de Ir9rf?1 nAPUA PI+ULlSTJt , Estado de 540 P:AOLD , CEP 
J$? 3{?5 - 000 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar dl ,'/1/2004, demonstrar o seu total ~ aRoio V' à iniciativa da 
1'1.iJ-DIt)1JIFU5J10 Co.UlLJAflT-ARJ 11 jHE ,trHPll1..:HfUPr PfHJLISTR 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ' 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

...; 

1111Pt 'RJtPUB PPrULI ST!1 ,D '6 de fEUER E/ROde 200X. 
(local e data) 

anifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\JJtL:DIJJfl :Df: OLlUEIRA SAlfro/3 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cartejra de identidade 
n° Zq.OO SI. [5.3 V; - L.I '", residente na IH/. DILUO R.A CESfUL ~J\f<t 1-/7, na 
cidade de líliPLRIt rIJa f?l)OLIST&, Estado de SITO rpJNJLO , CEP 

1 R 5 g 5: -G DO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compl~mentar fi1 11.2004, demonstrar,( o seu total apoio à ",iniciativa da 
1i.i~JJJ{)J)IFU5fJCJ Cl).MLJJJITf1RjJj .1JE J1ÃPIRAPtJlt Q)J)ULIEi,1} 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

v 
t1ltPI RJ1PUfJ 1JAULI9Tf7, Dh de PEUiCRElflQe 200 &. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Luiz Gonzaga Dias Sobrinho (nome da pessoa que está 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 13.105.794, 
residente na Rua Carlina Oliveira Camargo - n° 65, na Cidade de Itapirapuã 
Paulista, Estado de São Paulo ,CEP. 18385-000 pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Radiodifusão Comunitária de 
Itapirapuã Paulista (ADICIP A), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



·i 
·1 

: .. 
. 1'; .............. . 

CÉOULADE:!OENTlDADE 

NACIONALIDADE Ilf\A5IL~IRA '.' ... -~; " ::\: .. 
GONZA 

J 08~ Se bas ·tJ. âo 

'--...., 

· ... 

"l 
'f""i 
(J) 

:2 1:­
~ (O 
10 
!!! 
.i)j ~ 

Nb'C 80
0
",""" 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assiJE,dos, nos termos de que trata o glbitem 7.2.4 da ~rma Complementar rf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ) .J I:. I' ,I _ O f/R ' (denominação da entidade requerente), que tem por 

rviço de Radiodifusão Comunitária, rr jj P { Rjt PUA PAU LLSTA 
AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

N° , 
01 I:r; r" ,,-.... 1,- I .,AI -, ;;j _:L j I --
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES" APM" 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 01.007.447/0001-55, com sede 
Rua Antonio Leal de Matos n° 232 - Distrito Ribeirão da Várzea, no Município de 
Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, CEPo 18385-000 entidade sem fins 
lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Radio Difusão Comunitária de 

i) Itapirapuã Paulista (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade $é situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. // 

Itapirapuã PauJista, 06 e fevereiro de 2008. 

Assinatura do repres nte legal da entidade que manifesta o seu apoio 
G, BERTO DE OLIVEIRA 

Nome do rep ntante legal: GILBERTO DE OLIVEIRA 
CPF: 021. .188-25 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deve á ser(aoP.ffi· parmn~~.~~ 
cópia Autenticada do comprovante de inscrição no cadastr N aclo~ Lcte;:Péssoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do eclatá~ 

-~t-· .. ~~~ .. _"" ..... ,.~ ............ ~ ... . 
- ,,<-/' 

// 





G Àf P II _ .Pó j(J(j PlC~; yj} I S 
.J) PiUL 

E2.P®fl/1lNlJ1RJ 11 'íafJLJÚ.AfL:DErJ? )I 

~e fi fIf I} NJJ f.5 11fJj){? I GIJ r;~ 
SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
CUIDANDO DE GENTE 

CONVÊNIO N!~ 6674 CÓDIGO DO PRÉDIO - 04.40.414 

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM 

) A Fundação para o Desenvolvimento da Educação, com sede nesta Capital, à Rua Rodolfo Miranda, 636, 

CNPJ nQ 60.509.015/0001-01, doravante denominada FDE, e a Associação de Pais e Mestres da Escola 

Estadual EE B RIBEIRAO DA VARZEA , 
com sede no Município de ITAPIRAPUA PAULISTA-RUA ANTONIO LEAL DE MATOS, 232 

inscrita no CNPJ sob nQ 01.007.447/0001-55 

aqui denominada simplesmente APM, por seus representantes legais abaixo assinados, por esta e melhor 

forma de direito, celebram o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto. 

O presente Convên.io têm por objeto fomentar as atividades da rede estadual de ensino, mediante o 

fornecimento de recursos para aquisição de materiais e serviços destinados a apoiar as atividades 

operacionais da unidade escolar, obedecidos os limites e as condições estabelecidos pela FDE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do repasse de numerário. 

Os repasses de recursos ocorrerão em função da execução orçamentária da SeCJ,i!1a!;la%$·~ .. j;stafh"·dcr .. ·m ...... . 

Educação - SEE, proporcionais ao número de alunos matriculados ou ao núm 

existentes, conforme informado no censo escolar anterior ao repasse a ser efetuado. 

§ 10 . O repasse de valores será efetuado mediante transferência bancária para a cont corr~l)te2d~ it-Pry1frnl 
Banco Nossa Caixa SA, aberta especificamente para este fim, sendo que a APM s, consid notific" &"., 

da transferência do numerário a contar da data do respectivo crédito, sem prejuízo de rotifi ~.~~.Ia F'2=~l..". 
por meio impresso ou eletrônico, da data do crédito, valor e finalidade da par a-:-dos recursos 
disponibilizada na conta bancária da APM. i/ 

§ 20 . No caso dos recursos destinados à manutenção preventiva do prédio escolar e à recuperação de 

móveis e equipamentos, no primeiro ano de vigência deste Convênio, a FDE repassará à APM, dividida em 
3 (três) parcelas, a quantia global de R$ 553,80 ( QUINHENTOS E CINCOENTA E TRES REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). I~/" 
ç,\.~ .. 

~'~' . 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES" APM" 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 03.171.580/0001-78, com sede 
Rua Dr. Marcelo de Oliveira Ivo -79 - centro, na cidade de Itapirapuã Paulista, 
Estado de São Paulo, CEPo 18385-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente, 
constituídos e devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Radio Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapirapuã Paulista, 06 de fevereiro de 2008. 

Assinatura do repre a e ti ade que manifesta o seu apoio 
FLÁ VIO MOTT ORDEIRO 

Nome do representante legal: FLÁVIO MOTTA CORDEIRO 
CPF: 021.139.188-25 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia Autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

MINI~'I~~IO 
00 TRABAlHO 
t tMPREGO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação~Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 690000721761 

Razão Social 

CNPJ/CEI 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

APM EMEF PADRE CAETANO CHIBBARO 

03171580/0001-78 

RUA DR MARCELO OLIVEIRA IVO f 1 

ITAPIRAPUA PAULISTA / SP 

18385-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 08/03/2007 
Quantidade de Vínculo RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 08/03/2007. 

Código de Identificação do ecibo 

.063.3813.1941.286.49 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES" APM" 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 01.007.447/0001-55, com sede 
Rua Antonio Leal de Matos n° 232 - Distrito Ribeirão da Várzea, no Município de 
Itapirapuã Paulista , Estado de São Paulo , CEPo 18385-000 entidade sem fins 
lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Radio Difusão Comunitária de 
Itapirapuã Paulista (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade sé situa na área pretendida para a 

- d S . / prestaçao o erVlço. 

Itapirapuã Paulista, 06 de fevereiro de 2008. 

Assinatura do representa egal da entidade que manifesta o seu apoio 
G BE TO DE OLIVEIRA 

Nome do representante legal: GILBERTO DE OLIVEIRA 
CPF: 021.139.188-25 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia Autenticada do comprovante de inscrição no cadastro _ . "de""Pe~~,,::~,~ 

Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do D ~~~~t1~:JPIH:C' I .', I 
.' 1 

I 

,d'~.,._~#~~,~~"",:",."~~",,,~, ~,~~~, I 
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CONVÊNIO N9 6674 

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DO PRÉDIO ~ 

GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
CUIDANDO DE GENTE 

04.40.414 

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM 

)A Fundação para o Desenvolvimento da Educação, com sede nesta Capital, à Rua Rodolfo Miranda, 636, 
CNPJ n9 60.509.015/0001-01, doravante denominada FDE, e a Associação de Pais e Mestres da Escola 

Estadual EE B RIBEIRAO DA VARZEA 
l" 

com sede no Município de ITAPIRAPUA PAULISTA-RUA ANTONIO LEAL DE MATOS, 232 

inscrita no CNPJ sob n9 01.007.447/0001-55 
aqui denominada simplesmente APM, por seus representantes legais abaixo assinados, por esta e melhor 

forma de direito, celebram ° presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto. 

O presente Conv'êl1io tem por objeto fomentar as atividades da rede estadual de ensino, mediante o 

fornecimento de recursos para aquisição de materiais e serviços destinados a apoiar as atividades 
operacionais da unidade escolar, obedecidos os limites e as condições estabelecidos pela FDE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do repasse de numerário. 

ps repasses de recursos ocorrerão em função da execução orçamentária da Secretaria de Estado da 
Educação - SEE, proporcionais ao número de alunos matriculados ou ao número de salas de aula 
existentes, conforme informado no censo escolar anterior ao repasse a ser efetuado. 

§ 1°. O repasse de valores será efetuado mediante transferência bancária para a conta corrente da APM no 
Banco Nossa Caixa S.A., aberta especificamente para este fim, sendo que a APM se;l!!. ~~'!'WL!;L.J..l!.U.I~Il\,;.~t-N~.~~.'~'''l 
da transferência do numerário a contar da data do respectivo crédito, sem prejuízo de 
por meio impresso ou eletrônico, da data do crédito, valor e finalidade da p 
disponibilizada na conta bancária da APM. 

§ 20 . No caso dos recursos destinados à manutenção preventiva do prédio escolar 
móveis e equipamentos, no primeiro ano de vigência deste Convênio, a FDE repassar 
3 (três) parcelas, a quantia global de R$ 553,80 ( QUINHENTOS E CINCOENTA E TR 

CENTAVOS ). 

I 



,. 
" ......... ~ 





·1' 
J~ _. ________ ~. _ 
t· 

t 

~-'--___r--"" -­
k: 

---=---=1 =--------~----- ~ 
__ H' ___ ' __ ~~_ -- ~-----'-'-~---i 

L.... __ --_.___ _ . =--------'--'-----~---- ,---------J 

\~---­
.[ 

': 
4;.---------

\'1'---_ ••• ------- --~----- --- ---

--'-"----- ---------

._----.--'- ---o ----

-- . '--

-------~ ---

-H-----1 
-~-,---~ ----------------1 

"'-'-'-1 

------ __ o ___ o __ _ , --_ ... _--

----~-- ----

--~ 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~ I1 

A /1SS0CI!1C[dO 1213. PB19E lI/1cSrliE5- ,8PM 'I 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº-03-=f::J.J 1JI?O/ tJLJ{) I-~, com 
sede ~UJ11JFL. NlAfiC~ LO EE ou Uri8.A llIO ~T9 .. CeJllffl1) na cidade de 
i mel rU+Pl14 PBULlsT# Estado de S Ao PAucn ,CEP 
(8 3' 8 5 - r[) Q O ,entidade sem frns lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio,). iniciativa da 

'RA :D/OEI EU6BQ CO NuJAI I ma IA 1212 I TfdPIR AroS- PBOt,lST/J 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

v' 
líarpfRAP!Jn pA{)LtsrIJ ,~de Pf)iEPEIRO de200~ 
(local e data) 

assin~e 

I 

Nome do representante legal: FLBUI Q ///loTTa C{)f{l2f31M 
cPF:02J J33JJ8 ",ZIJ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 





RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

MINI)l~~IO 
DO TRABAlHO 
féMPREGO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INPORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 690000721761 

Razão Social 

CNPJ/CEI 

Endereço 

Bairro 

APM EMEF PADRE CAETANO CHIBBARO 

03171580/0001-78 

RUA DR MARCELO OLIVEIRA IVO, 1 

Cidade/UF ITAPlRAPUA PAULISTA / SP 

CEP 18385-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 08/03/2007 
Quantidade de Vínculos RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 08/03/2007, 

Código de Identificação do Recibo 

.063.3813.1941.286.49 







.. -_._---_.~.~-. _." •• ~. __ •••..•• ·« .. ,~.,,,.,.,.,,,,~'p~."""'\""'"".WX'."·.·'.''"''\"''''''';c*,~""".'I!"O'"".',,,'j1Í.1Jl!iI!!!I~~~ CO" 

~. . 
~FI1I:.G ~ 

33 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2008, às 09:00 horas, à Av. Uriel de Oliveira César-
147 -centro, Itapirapuã Paulista-SP, reuniram-se em Assembléia Extraordinária associados da 
Associação de Pais e Mestre da E.E. PROP MARIA BERNARDETI FERNANDES 
RODRIGUES" e da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM DA EMEF Pe. CAETANO 
CHIBBARO, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, à Av. 
Uriel de Oliveira César - 147 (endereço completo do sistema irradiante) de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mai /airatar foi dada por encerrada a reunião 
às 11: 00 horas do dia 06 de fevereiro de 2008 Gilberto de Oliveira (nome), na função de 
secretário da reunião, lavro esta ata . ... 

ereço c mpleto: Rua Olimpio Pinto de Oliveira - 28 
Cep : 18.385-000 
Itapirapuã Paulista -SP. 

Endereço complet : liveira César nO 100 - Centro-
Cep: 18.385-000 
Itapirapuã Paulista -SP. 
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FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO 

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
CUIDANDO DE GENTE 

CONVÊNIO NQ 6674 CÓDIGO DO PRÉDIO - 04.40.414 

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM 

) A Fundação para o Desenvolvimento da Educação, com sede nesta Capital, à Rua Rodolfo Miranda, 636, 

CNPJ nQ 60.509.015/0001-01, doravante denominada FDE, e a Associação de Pais e Mestres da Escola 

Estadual EE B RIBEIRAO DA VARZEA . , 
com sede no Município de ITAPIRAPUA PAULISTA-RUA ANTONIO LEAL DE MATOS, 232 

inscrita no CNPJ sob nº 01.007.447/0001-55 
aqui denominada simplesmente APM, por seus representantes legais abaixo assinados, por esta e melhor 

forma de direito, celebram o presente Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto. 

O presente Convênio tem por objeto fomentar as atividades da rede estadual de ensino, mediante o 

fornecimento de recursos para aquisição de materiais e serviços destinados a apoiar as atividades 

operacionais da unidade escolar, obedecidos os limites e as condições estabelecidos pela FDE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do repasse de numerário. 

\ Os repasses de recursos ocorrerão em função da execução orçamentária da Secretaria de Estado da 

Educação - SEE, proporcionais ao número de alunos matriculados ou ao número de salas de aula 

existentes, conforme informado no censo escolar anterior ao repasse a ser efetuado. 

§ 10 . O repasse de valores será efetuado mediante transferência bancária para a conta 90rrente da . 

Banco Nossa Caixa S.A., aberta especificamente para este fim, sendo que a APM se 'íiflJr(:e:) ~tif!icacia 
da transferência do numerário a contar da data do respectivo crédito, sem prejuízo de n if~~fl~qpela FDEj 

p~r m~i~. impresso ou elet~ô.nico, da data do crédito, valor e finalidade da pa ~t5r~fl:~~.: 
disponibilizada na conta bancana da APM. " ., . 

. ' I l 

§ ~o'. No cas.o dos recursos ~es:inados à m~n.ute.nção preventi~a. do prédio escolar, ei à r~cll.<~~,.tÍe/~ .. ~ ... ~. 
moveis e equipamentos, no pnmelro ano de vlgencla deste Convemo, a FDE repassara ~ AP· ~~~~. 
3 (três) parcelas, a quantia global de R$ 553,80 ( QUINHENTOS E CINCOENTA E TRES R'1' IS E OITENTA 

CENTAVOS ). C W " 
.. \~/t f"Y' 
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RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

MINI~ltRIO 
DO TRABAlHO 
f. EMPREGO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 690000721761 
Razão Social 

CNPJ/CEI 

Endereço 

Bairro 

APM EMEF PADRE CAETANO CHIBBARO 

03171580/0001-78 

RUA DR MARCELO OLIVEIRA IVO, 1 

Cidade/UF ITAPlRAPUA PAULISTA / SP 

CEP 18385-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 08/03/2007 

Quantidade de Vínculos RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 08/03/2007, 

Código de Identificação do Recibo 

.063.3813.1941.286.49 

'--, .. "'-'"--
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8ISBB - SISTENA DE INFORf'1ACOES BANCO DO BRASIL 
15/01/2008 - AUTO-ATENOIr1ENTO - 15: 14: 10 
363770339 0171 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA 00 TESOURO 

CLIENTE: MAURO FARIA:JIEJRA 
AGENCIA: 3637-4CÚNiA: 10.004-8 

VALOR: 20,00 
-,,, ... _~~ .... --~._~- .......... ~. - ... _-,~ .. - ~'--.-._ ..• "-••.•. - .• ,,_._ M', _ .... _ .• ,_ ••. ... ,_ 

IDENTI FI CAOOR : 
1 = 41000300001188220 
2 = 5803014000167 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

05.803.01410001-67 
COMPROVANTE DE IN~CRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL . 2811112002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ITAPIRAPUA PAULISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AOICIPA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM/CA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfD/CA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO LOGRIODOURO 

AVENIDA URIEL DE ObIVEIRA-GESAR . 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

L~18~.3_B_5-~0~00 __ ~ __ ~ .. CENTRO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICfplO 
ITAPIRAPUA PAULISTA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

I Emitido no dia 31/5/2006 às 17:02:25 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****1t1t*1r 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlmWulill.J!. 
At.n&ixg_Slm_l)~inª 
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Jf:'ORJ~1Jl!~ARl,OJ~t~J)RÇH\1?J\ 00 M..Q-ºJ~Lº~.;ó.'k1 

REQUElUMENTO DE IIE.lVIONSTRAÇAo HE lN Tl!-:Rii:SS f C .PAl~A EXECUÇL~O no 
SERVIÇO DE RADIODUTJsAo COM ()NITÁIU<\ 

A Associação de Difw·,{io Comunítárla ltapirapuà Paulista, Inscrita no CNPJ sob ;) n<? 
05.g03.014/0001··67, com s(~de Av. Uriel de Oliveira Cesar N° 147 .' Centro, na cidade de ltapirapuu 
.htlllista, Estado São Paulo, CEP 18385-000, telefone (15)- 3548.12.07, correio eletrônico 
loill (iúitekfonica ~~orn br, entidade sem fins lucrativos, les~almentt) constituída e devidamente 

,~ ~ 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa. Excdência., nos tenHO.') 
de que. trata o item .3 da l'IOnHa Complementar nQ 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusã.o Cornunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com 
centro localizado na .A\', L/rieI de Oliveira Cesar' n.o 47., nesta cidade, de coordenadas geográficas ... 
24"~4~23.8797843H S de latitilde e 49(11W08.38H)442'~ W de longitude, onde pretende instalar o 
~:i~,km(l irradiante de sua estaçf.o, e solicitar a designação de canal para a execuçâü do Serviço. 

Declaro ter conhe~imenlo de que o presente requerimento se destina somente a registro (10 
dados no Sistema c]{; Informaçao do Serviço de Radiodhusão Comunitaria " Sistema Rade~)m para 
(;onl)('cimemo, pejo Ministério das COl!mnicaçôcs, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na loealidadê. informada, nâo gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

ltHpirapuã Paulista, 02 dt junho de 2006, 

NO!1l(; do representante da entidade. __ L01R DE ALMEIlJA C.I\lVIARGO 
CPF: 136.788.968-";Y5 .. 

Endereço para correspondência A V. L'RIEL DE OLIVEIRA CESAR N.o 47, na cidade de 
lTAPIRAPU Ã PAUUST;'\, EW.1do SÃO PJ\.ULO, CEP 18385-000, 
Telefone para contato: (15)-35 é}8.12,07 / 3548.13.23; 
Corrdo detrônico (C-1mit1); fole I '0.:itdefoníca.com. br. 
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Comprovante de Inscrição e de SÜuaçã.o Cadastral 

., . 

Comprovante de Ins(;rição ~ de Situação Cadastra~ 

Contribuinte, 

CorrRta os dados de Identíficaçfw dH PeS$OR .Jurídica e, se hCJUVN qU<'J!quer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

Rf2PúraUCA fEDERATIVA DO BRAS~L 

CADASTnO NACIONAL DA PESSOA JURíOiCA 

Aprovado pela Instrução Normativa HF8 n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 31/5/2006 às 17:02:25 (data e hora de Brasílla). 

A SRF agrade,çe a sua visitH. Para infórmações sobre política de privacidade e 
.:\Hwllze. :;;.lJa.púginª 

http://V.i'y'\/\v.receita.razenda.gov.br/Pe,ssoaJmidica/CNP'J/cnpjrevi:l/Cnpjreva Comprovante... 31/05/2006 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ -'lf)5J;' /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
LOIR DE ALMEIDA CAMARGO 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Urie! de Oliveira Cesar, 47 
18385-000 - Itapirapuã Paulista/SP 

Brasília, ,J.3 de agosto de 2006. 

,) Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA, na localidade de Itapirapuã Paulista/SP, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.060862/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito· à autorização e 
funcionamento da estação. . 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
rela~ivas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADuIC~O~M~_~~:::::;;~ 
~------------------------------------------------------------------

,(}) Rubrica,--",-"",,_ 
Identificação do Processo 

Núrnero: 53000.060862/06 Localidade/UF: Itapirapua Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇAo DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

" 

Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

24S3424 

49W1008 

05/12/2007 

IBGE (B) . 

24S3426 

49W1005 

I 
1 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Uriel de Oliveira César, nO 147 - Centro 
I 

2.1. I Endereço do Studio 

Av. Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro 
'-o 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

-

0.1 

1 

'"$ .1/. .1t 

Sim 

~endentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) J 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

) 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

f---

1-' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~ir!~\r~~f:l~;i:(.:C ~tu::~;;~: iJ"L 
i"i 

Av. Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro ('()iI~~~ :f!i:; r;(JM Ci ;,.i;;';',';:,;,:'; I'd 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 117 2 DE: Si~Q\!) 
12. Conclusão da Análise // 
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade aprese M~eúfiWnta~d"'" f'-

referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fi. 16 dos autos). 
*** Não tem concorrente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.060862/06 
LOCALIDADE: Itapirapuã Paulista 1 SP 
ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista/SP 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação apresentada, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 23 de julho de 2008. 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° ____ / - Local: _____ ,/UF: __ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 5~000.060862/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇAo DE DIFUsAo COMUNITÁRIA ITAPIRAPuA PAULISTA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(fI.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social ( fI. 94) 
Ata de Fundação (fI.94) 
Ata de Eleição ( fI. 1 04) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls.33 a 76) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(Princesa do Vale- fl.16) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 

J comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( f1.16) ,,,:n'" " ~ 

,~, : .' ~ ~ , .' L : .• i'·., 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 1\ InlSlf.,fj,') , 
.' r :.,J :CR!\I, 

Serviço da Radiodifusão, incll1sive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
'CC NF. iSirli'j ,'.' 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de ;j' 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu ão HD de qualquer dos serviços mencionados? 'Üh) 

( fI.16) L L ~~" .. '. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? / iL~~ Sim 

( FL.14) IL, 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 28/11/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Lair de Almeida Camargo 
136.788.968-55 

Presidente Sim Sim Sim 

. 
642.032;129-87 Vicé~Pre~idente Márcio Cesar Silva Sim Sim Sim 

"0 

Gilberto de Oliveira 
750.603.968-00 Secretário Geral 

Sim Sim Sim 

. .".' .... 021.139.1.18-25 Segundo FlávioMolta Cordeiro Sim o 'Sim Sim 
• ',.0 Secretário ..::. 

23/07/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060862/06 Itapirapua Paulista/~.: '1. 

I JJU 
Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA \>-' ~ 
Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Daniel Luiz de Jesus Apparicio 
249.425.138-98 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

' ••. '. .. .... ·c 246.751.978.-33 Segundo 
Elidianê ,Cristina OezarVeld~o Sim Sim Sim 

'.' . . .. Tesoureiro 

Ednei Roberto de Almeida Camargo 
132.575.998-89 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

NerelJ dê Jesus Freitas 
289.016.648-10 Vice Diretor de 

Sim Sim Sim 

( 
.' , Operações 

Luiz Gonzaga Dias Sobrinho 
834.700.698-91 Diretor Cultural e 

Sim Sim Sim 
de Comunicação 

Social 

, ... ..... .. ~ ... .... ...... _ .... - - ---, _ ... ... -....... -._ .... _ ..... _---,.-- .... _ ... __ .-. __ ... --_ ... 
--'--'--"--'~' _ . , ...••.. _- ....... _- . ...... -. __ ... .---

Mirian Cristina Dias 
306.232.208-06 Vice Diretor 

Sim Sim Sim .... Cultural e de . .... ' .... 
. .... Comuriicàção 

Social . 
'~"--'::"_'-'----'" .. _-.-. __ .-._-- . --.. __ ...... _.- ., ......... - _ .. -..... _ . ........ - . . _.-._. __ ... _._ .... _ .. __ .. _ ... - ... _ ..... .-... -._._ ...... _ .... ..... - .... _- . ...... _.- .... __ .-. - -,"-

Marcos Cândido da Silva 
160.202.588-66 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Patrimônio 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade está apta em relação a pré-análise efetuada devendo providenciar os seguintes documentos para prosseguimento do processo: 
1 - alterar, incluir e excluir artigos do Estatuto Social para adequação ao código civil e ao conceito de rádio comunitária; 
2 - remeter comprovação do registro das atas de fundação e eleição; 
3 - relação dos associados. 

A apreciação superior. 

@iZf1& 72c4RfjUidh- 16<;; ';0 

(Analista) 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LOIR DE ALMEIDA CAMARGO 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Uriel de Oliveira César, n° 47 
18.385-0001 Itapirapuã Paulista - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 23 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.060862/06, na 
localidade de Itapirapuã Paulista - SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial 
do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

~/U a) incluir no art.l ° de dispositivo constando o tempo de duração da entidade, que ipI' 

deverá ser por tempo indeterminado; 

b) incluir no art. 2° dentre seus objetivos SOCIaIS da finalidade específica de 
"executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", ~ \t-. 

c) incluir no final do art. 5°§ r que os casos de punição de asifm~~ttl5~r">S'(:~I'ãtr"v~,,~,'~""~"~>"'; 

submetidos à apreciação da Assembléia Geral, convocada especial RW>\tl~Hl~r~dC(\) fTr;:;:H/l,i i 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado amplo direito de defes lf1à1~~~b'2iádÓ':l\:n;':L<ü:'" 
em questão. 

d) substituir no art. 7°§1 o termo 1/3 dos associados por 1/5 dos associtdos; r 
e) incluir parágrafo no art. 7° indicando que as alterações estalurnf'**lr-'~r9&»"'~~' 
destituição de administradores serão tratadas em Assembléia e gecialmente 
convocada para esse fim. O L 

f) substituir no art.14 o termo para mandato de um ano, por para mandato igual ao da tO J'-' 
Diretoria. 

emar - DOS/SSCE-MC 



g) incluir parágrafo no art. 15 indicando que: O Conselho Comunitária dever'á~,:,. 
periodicamente, elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade dg ')'G' " 
programação da emissora, bem como sua avaliação. lO (f) l.i--

h) inclusão do que determina o art. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patrocínio sob forma de )0 
apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 31 alínea "d" do Estatuto {} 
Social; 

11--' 
i) excluir do art. 32 a alínea "c"; l5' 

j) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

1) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que 
os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 29/05/2002, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de U 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária C' \ 1;-11 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

3 - cópia da Ata de eleição realizada em 28.11.2007, devidamente registrada, no O IV 
livro "B" do registro de títulos e documentos; 

obs: A ata remetida não contém registro. 

4 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de O/V 
residência ou domicflio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

5 - Tendo em vista a cópia da Assembléia realizada em 01.06.05, remetida por 
essa entidade e constante nos autos, prestamos os seguintes esclarecimentos: 

O ministério das Comunicações analisa a documentação apresentada 
pela E~tidade e qu~ndo totalmente r~g~lari~ada, prepara ,e an ,'t;,\ "'(' ,:'l:~! t:'(", : .. 

da entIdade selecIOnada um Relatono fmal que sera en ,':~Wifl:~q,'la.·· 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica, para qu o\i~jecMtáfio 
aprove a análise e envie os autos à Consultoria Jurídica do ·fiis~er.mdàs, . 
Comunicações (CONJUR) que, por sua vez, realizará a an )ise 
documentação. \ 

Considerando a aprovação do Relatório, a Consultoril,~If.HHea .. --.......... ~·~."~"·"· 
CONJUR - prepara o - Ato de Autorização, que deverá ser ass nado pelo 
Ministro das Comunicações. Após a publicação do ato no Diári9t'icial da 
União - DOU, o Ministério encaminha cópia autenticada d9··processo à 
Presidência da República, que fará uma revisão das análises e encaminhará 
os autos ao Congresso Nacional. Tal procedimento se deve ao fato de que o 
ato de autorização, não representa que a entidade poderá operar uma 

em'" - Pme. N° 53000.060862/06 - RADCOMlDA 



'~~\jlb 
~\ (:'-/ 

emissora imediatamente, ou seja, de acordo com o disposto no art. 223 ~l~é\S ~ 
Constituição Federal a autorização apenas operará efeitos a partir da 
deliberação do Congresso Nacional, o que se efetiva após a expedição de 
Decreto Legislativo. 

Urna "Licença Provisória" poderá ser expedida após expirar-se o prazo 
de 90 dias sem deliberação pelo Congresso, frente a aplicação da Medida 
Provisória n.o 2.216-37 de 31/08/01, DOU de 01109/01. Assim, autorizada a 
execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2° e 4° da 
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente 
expedirá autorização de operação, em caráter provisório: 

- que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso 
Nacional. . 

Após a expedição de Decreto Legislativo, a entidade terá direito a obter 
urna "Licença definitiva", que terá validade de 10 anos, renováveis. 

IMPORTANTE: A entidade apenas terá o direito de iniciar a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária mediante a emissão da 
Licença de Autorização, caso contrário, o funcionamento da emissora será 
considerado irregular, sem amparo legal, sujeita à fiscalização da AnateI , 
podendo sofrer multas, apreensão de equipamentos e revogação da 
autorização. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. N° 53000.060862/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



\ i;. 

:l' 
I 

I 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, 
PAULISTA - SP. - ADICIPA - " 

Av. Uriel de Oliveira César nO 47 centro - Cep: 18385-0000-
E-maU: tigrinhocamargo@hotmail. com 1 tigre@jotazo.com 1 tel. 15-

35481115/35481220 - cel. 97442266 

Itapirapuã Paulista, 21 de agosto de 2008 

Oficio Especial 

Assunto: SOLICITA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTAÇÃO MAIS PROCESSO NC?53000.060862/06 

Ilmo. Senhor 

M IN!3T ERI() D,i( 8 c: tJM Ut'll'::,ü, çJ~! E::l 
8Rll,3fLI.!i, . DF 

53000 0312!H /2008 ·:1:3 

SE APA r:iS C 

26,Ji)13l:2ü03-ü:!i:i 5 

Com saudações cordiais, solicitamos de Vossa Senhoria a 
prorrogação do prazo para entrega de documentos referente ao constante em 
oficio n° 5749/2008 - RADCOM / DOS 1 SSCE - MC, pertinente ao processo 
n° 53000.060862/06, o qual estamos providenciando, visando cumprir com o 
que nos foi solicitado. 

Na expectativa, de contamos com a sua compreensão no 
sentido de nos atender, apresentamos na oportunidade protestos de alta estima. 

Ilmo Senhor 

LOIR 
P 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD-Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DF. 



\~.\ (v, 
~\> \-' 

\\ 
\ \",1 

\ t -;\ 
\ \' 

~----~- -- ~. 

ASSOCIAÇÃO ~E _DIFlJSÃQ~gMUNITÁRIA DE IT~~!~~~~'1~\; J l ~ 
". - PAULISTA - SP~·- ADICIPA -----__ j R\.'IJ;1:~; ti 

-._----------- -- -----------~ 
Av. Uriel de Oliveira César nO 47 centro - Cep: 18385-0000 - , \.' U '6'S _ 

E-mail~tigrinhocamargo@hotmail.com/tigre@jotazo.com/~ 

Te}. 15-35481115/35481220 - cel. 97442266 

Itapirapuã Paulista, 03 de março de 2009 

Oficio n° 002/2009 
Assunto: ENCAMINHA DOCUMENTOS - PROCESSO N°53000.060862/06 

Ilmo. Senhor 

Com saudações cordiais, estamos encaminhando à Vossa Senhoria 
documentação, objetivando a autorização para a execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Itapirapuã Paulista, conforme solicitação contida no oficio nO 5749/2008 -
RADCOMIDOS/SEE- Me. Seguem, dessa forma,os documentos: -

I)- Estatuto Social, incluso em Ata de 20/08/2008,modificando em respeito 
à NC 01/2007, constando as alterações estatutárias apontadas, Atas devidamente registradas; 

II)- Certidão Cartorária comprovando o devido registro da Ata' de 
Constituição da Associação, data: 29/05/2002; 

III)- Ata de Eleição - 28-11-2007, devidamente registrada; 
IV) - Relação de nomes dos associados, conforme disposto na N C 

0112004. 

Na expectativa, de contamos com a compreensão de Vossa Senhoria, 
face a demora para concluirmos o processo visto, a dificuldade de acesso a serviços 
cartorários em nosso pequeno município, e na oportunidade, colocamo - nos a disposição, 
apresentamos nossos profundos agradecimentos. 

Respeitosamente, 

lImo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD-Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DF. 



"ADICIPA" m ASSOCIACÃO DIFUSORA COMUNITÁRIA DE 
ITAPIRAPUÃ PAULISTAmSP" 

RELAÇÃO CONTENDO O NOMES DE TODOS OS ASSOCIADOS 

LOIR DE ALMEIDA CAMARGO 
RG.24.225.052-X 
CPF.136.788.968-55 
RUA VERGINIA FERREIRA DE MATOS - 50 

MARCIO CESAR SILVA 
RG.17.706.165 
CPF.642.032.129.87 
RUA RUI BARBOSA S/N° 

GILBERTO DE OLIVEIRA 
RG. 5.266 .780 
CPF.750.603.968-00 
RUA OLlMPIO PINTO DE OLIVEIRA n° 45 

FLAVIO MOTTA CORDEIRO 
RG.12.626.094 
CPF.021.139.118-25 
AV. UREIL DE OLIVEIRA CESAR - S/N° 

DANIEL LUIZ DE JESUS APPARICIO 
RG.22.656.063-6 
CPF.249.425.138-98 
RUA ARGEMIRO GONÇALVES DE CAMPOS - W 200 

ELlDlANE CRISTINA CESAR LELOSO 
RG.26.491.753-4 
CPF.246.751.978-33 
AV. URIEL DE OLIVEIRA CESAR N° 181 

EDINEI ROBERTO DE ALMEIDA CAMARGO 
RG.19.795.420 
CPF.132.575.998-89 
RUA JANUARIO DE ALMEIDA N° 

NEREU DE JESUS FREITAS 
RG.34.333.965-1 
CPF.289.016.648-10 
PRAÇA SANTANA N° 13 

LUIZ CONZGA DIAS SOBRINHO 
RG.13.1 05.794 
CPF.834.700.689-91 
RUA CARLlNA CAMARGO DE OLIVEIRA N° 105 



MIRIAN CRISTINA DIAS 
RG.45.229.761-8 
CPF.306.232.208-06 
RUA ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA N° 35 

MARCOS CANDIDO DA SILVA 
RG.26.491.781-9 
CPF.160.202.588-66 
RUA RUI BARBOSA S/N° 

ANTONIO CARLOS DIAS BATISTA 
RG.19.795.404 
CPF. 247.725.078-76 
AV. URIEL DE OLIVEIRA CESAR N° 181 

LíVIA MARIA DE OLIVEIRA 
RG N° 40 229196-7 
CPF N° 226 456 108-46 
RUA OLlMPIO PINTO DE OLIVEIRA N° 45 

SIDNEI DE OLIVEIRA CHAVES 
RG. 9.301.308 
CPF.753.998.308.68 
RUA PAULO CORDEIRO N° 98 

VANDERCLÉIA ALMEIDA OLIVEIRA 
RG.33.325.247-0 
CPF .304.555.168-80 
RUA CARLlNA OLIVEIRA CAMARGO SIN° 

CLODOALDO BARBOSA 
RG.40.229.128-1 
CPF.321.585.965-80 
RUA PEDRO DA SILVA DIAS S/N° 

ROSI RODRIGUES ASSUNÇÃO 
RG.30.492.111-7 
CPF.272.128.738-96 
RUA BEIRA RIO N ° 20 

EURICO RAFAEL DO AMARAL 
RG.23.337.450-4 
CPF .036.425.828-42 
RUA OLIVEIRA CÉSAR S/W 

JEFETÉ GOMES MENDONÇA 
RGAO.229.001-X 
CPF .358.589.048-23 
RUA: PAULO CORDEIRO SIN° 



ANDRÉIA CAMARGO LIMA 
RG.40.229.245-6 
CPF .299. 774.718-00 
RUA PRAÇA CÉSAR CAMARGO, 119 - CENTRO 

SEBASTIANA RIBEIRO 
RG.4.740.798-2 
CPF.168.389.558-20 
RUA URIEL DE OLIVEIRA CÉSAR N° 110 

LUCILlA CARDOSO DE ALMEIDA 
RG.8.909.019-6 
CPF.040.387.818-79 
RUA ARGEMIRO GONÇALVES DE CAMPOS 115 

ELIANA HELENA EBINA BERETA ASSUNÇÃO 
RG .19.700.752 
CPF .253.478.438-29 
RUA ROBERTO NUNES DE ALMEIDA N° 74 

EMERSON ROSA DE DEUS 
RG.40.229.136-0 
CPF.305021988-26 
RUA CARLlNA CAMARGO DE OLIVEIRA W 55 
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Elcio Rosa de Andrade 
Preposto Designado 

~h ç:~ & 
Civil \ 0~ f;,~ Elcio Rosa de Andrade, Preposto Designado do Registro 

das Pessoas Jurídicas da.Cidade e Comarca de Apiaí; do 

de São·Paulo, 'ná forma da lei, etc. 

Estado 

C E R T' 'l, 'p I C A, a pedido verbal de' pessoa 

interessada, que revendo os arquivos do citado Registro, deles verificou 

constar registrado no livro A, sob n. o 492 quatrocentos e noventa e 

dois ), 16 de fevereiro de 2009, a ATA DA ~SEMBLÉIA GERAL DE 

CONSTITUIçÃO DA ASSOCIAçÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

" ADICIPA " , cujo inteiro teor seguem em anexos em 07 cópias 

qu '~ssam a fazer parte integrante desta certidão. 

Nada mais. O referido é ve~de e dá ·fé. Apiaí, 27 de fevereiro de. 2009. 

Eu, ~ ~ Rosa de Andrade) Preposto Desi~nadol que a 

digi.t:ei, confer~i, subscrevo e as,sino. ------
Elcio Ro.sa de Andrade 

t? 

'-__ ----p-r-eposto Eesignado 

oS - ".JIl! 

97 - Centro - Fone (Oxx15)3552 -1442 - Cep: 18320-000 - Apiaí - SP 
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(Cópia fiel da Ata - pg. 02 e I O ~ livro próprio) ~;~ 

Ata da Assembléia Geral de Constitui ão da Associa ão de Difusão C unitária ~;~~ 
Itapirapuã Paulista-"ADICIPA", realizada em vinte e nove de maio do ano de dois mÜ e ~- Ç;,flJ . 

dois - (29105/2002). . 
Aos vinte (29) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dois (2002), as 10:00 (í) 

. (dez) horas, em uma das salas da Escola Municipal Padre Caetano Chibbaro, à Rua Dl'. ; ~ 
Marcelo de Oliveira Ivo, número 83, nesta cidade de Itapirapuã Paulista, centro, 
Estado de São Paulo, Reuniram- se em Assembléia Geral de Constituição e 
fundação os membros fundadores da Associação de Difusão Comunitária de 
ltapirapuã Paulista-" ADICipA" . Assumiu, a presidência dos trabalhos o senhor José 
Vidal de Oliveira, brasileiro, casado, agropecuário ,CPF. número 497 951 638 1 68 e 
RG. número 6 269 778 SSP/SP,residente. e domiciliado na Estrada Itapirapuã a Cerro 
Azul- Km 4, Fazenda São José neste municíp'io de Itapirapuã Paulista, convidando a 
mim Gilberto de Oliveira, Brasileiro, casado, funcionário público estadual~ residente à 

. Rua Olimpio Pinto de Oliveira, número 28, em Itapirapuã Paulista, centro. A pedido 
do Presidente li a Ordem do dia para a qual fora convocada esta Assembléia Geral e 
que tem o seguinte teor : O I) Apreciação discussão e votação do Estatuto social; 02) 
Constituição definitiva da Associação; 03) Eleição da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitária. Iniciando os trabalhos o Presidente 
solicitou para que eu procedesse a leitura do Projeto do Estatuto social, cópias do 
qual, haviam sido distribuídas previamente aos presentes. O Presidente submeteu para 
apreciação artigo por artigo do Estatuto, com amplos esclarecimentos e discussões, Em 
seguida colocou - o para votação. Obteve então " Aprovação por unanimidllde" o 
Estatuto que sem emendas ou modificações, mantém o teor conforme segue: Capitulo 
primeiro - Dos objetivos da entidade e direitos das Comunidades envolvidas - Artigo 
.1 ° A Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista -
"ADICIPA",fundada em 29 (vinte e nove) de niaio de 2002 (dois mil e dois), com ~ 
sede na Avenida Uriel de Oliveira César, número 147 - centro em Itapirapuã Paulista, \\::" 

C
d 
omarc~ .de Apiaí , Efistad10 de ,São PpaUI?, é :ma .'en~idadel~ivAi1 de ~bj~tivods ctDll:tfulrais, \ ~ 
emocratlca e sem 111S ucratlvos. aragralo PnmeIro - ssocIaçao e 1 são 

Comunitária de Itapirapuã Paulista, para sua' melhor designação, denominar - se á 
"ADICIPA ", Parágrafo 2° A" ADICIPA" Manterá sua independência em relação 
aospmiidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. Artigo 2° A "ADICIPA" tem 
por. finalidade : - a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do direito . 
de COil1.Unicar;; b) Dar oportunidade à difusão das idéias elementos de cultura, *\' 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a musica nacional, além do 
inte~câmbio e~l~ra os asp~ct?S c~lturais das várias cOl1~unidades organi~a,d~,::,~) Prestar .. ' '. 
servIço,s ,de utIlIdades pubhca, .mtegrando-se aos ~ervIços _ i .~e~I~~?t~'.JWftW q~e 
necessano. d) - coletar, pesqmsar, elaborar e dIvulgar ~êf~\~~19.~d~";IPOtl}\1EI açao "\. 
locais,regionais e nacionais,inf~~ ~ ões de cunho poU id{9n" .. s'o6J:aí ~ .. ,eS~Bi~~~ co, ~\L 
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cientifico cultural e desportivo, relacionados as comunidades ae seu interesse ; e) - ~VI 
Promover cursos de, capacitação r~diof~nica :ob:e~vad~ a .le~islação v.i~e~te; f).P~estar ~]~). 
assessoramento na area de comumcaçao radlOfomca SmdICaIS ,comumtanas,rehglOsas, ~-\" 
culturais e outras sem fins lucrativos; g) - Organizar arquivo público com registro " 
sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos pro~uzidas ou colhidas na; ~' S Ca 
comunidade ou de interesse geral; h) Promover continuamente o debate objetivando o",~;. ';)\(' 
avanço dos projetos comunitários. Artigo 3° - Poderá agregar-se as atividades da I ~\Iif, . "L 
Associação qualquer pessoa independente de cor, raça, sexo ou opção sexual,condição~ ~ 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica" orientação política ou qualquet\ ~S - ~t;g 
outra condição desde que concorde com o disposto neste Estatuto Artigo 4° - São 
direitos dos associados: a)- Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; b) - Ter 
acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por 
escrito à Diretoria Executiva, resguardando - se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em Reunião de Diretoria; c) Desfrutar de eventuais serviços que 
venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de convênios. 
Artigo 5° - Para ser considerando associado da " ADICIP A" será necessário ser 
morador ( no caso de pessoa física ) ou ter sede ( no caso de entidades) nas áreas 
atingidas pela transmissão . Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da ~ 

sociedade civil sem ~~s lucrat~vos. Pa~á~r.afo 1° - ~ pe~soa ?u entid:de que faltar a\r., 
02 ( duas) Assemblela GeraiS' Ordmanas sem Justlf'icatlva ou nao se fizerem 
presentes nas Assembléias Gerais Extraordinárias ocorridas neste período serão 
convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção I, rCj 
por maioria absoluta , decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro .--~ 
Social. Parágrafo 2° - O Associado que deixar de pagar sua contribuição por 03 (três) 
meses consecutivos, será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento 
logo após o recolhimento dos débitos. Capitulo Segundo - Organização e 
Funcionamento da Entidade- Artigo 6° - São órgãos da ADICIP A: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. Artigo 7° A 
Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no primeiro trimestre,para avaliação dos trabalhos desenvolvidos , 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do 
plano ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão n (' 

de assuntos gerais da Entidade e/ ou das comunidades envolvidas. Parágrafo lO - A \~! 
Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, ~-y~ 
pelo Conselho Comunitário ou pelo menos 1/3 dos associados dia com suas obrigações / 
estatutárias,através de abaixo assinado. A Convocação deverá ser feita com , 
antecedência de no mínimo oito dias através de edital afixado na sede e estúdios da 
EnÚdade ~om div~lgação de pelo. I~e~os q:latros ch '" r:·~r~Ti:as·" .. ~~~~~ te a \ ,'\ 
programaçao da emIssora, e por pubhcaçao em Jornal ou r vi:§'~ft\de cll'culaçao:X\Y I ou ~~, 
por panfletagem ampla, nas comunidades envolvida ~irn~t'~*~ção q~J;:\t'l~'tdazes 
convocatórios nas princl.· pa.i. s casas c~. '. iais, onde cons i'~BFgttlià; ó 10e. ,aI: Ihor~' io e 
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pauta da reunião. Parágrafo 2° - A Assembléia Geral deliberará em primeira C 
convocação somente com metade mais um dos associados e, em segunda convocação 19~) I>, 

30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. Parágrafo 3 ° - j{ t:,iá··f2o,;. 
representante das entidades, associadas na" ADICIP A" se dará seguinte forma: I) f' ,~$ , 
Até 1000 ( um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; II)~Rutr\ ~ L 
Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade esta~)~ J ' 
terá 5 representantes; IIl) - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associado\ ~ 
ou filiados na Entidade, esta terá 7 representantes; IV)- Acima de 5000(cinco mil), at'r \ 
10000 (dez mil), associados ou filiados na Entidade, esta terá 10 representantes; V)­
Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; VI)- Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um 
caráter de ONG ou não, contar com pessoas filiadas, ou associadas em seu quadro esta 
terá direito a dois representantes. Artigo 8° - A Diretoria Executiva reunir - se - á 
quinzenalmente, em data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente 
sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou 
por 1/3 dos membros da Executiva. Artigo 9° - A Diretoria Executiva será eleita 
juntamente com o Conselho Fiscal para,mandato de 02( dois) anos, em Assembléia 
Geral Extraordinária convocada para este fim através de votação aberta nas chapas 
inscritas. Parágrafo 1 ° - A primeira Diretoria será eleita por aclamação, quando na 
reunião de Assembléia Geral para fundação. Parágrafo 2° - A formação da Diretoria 
será a partir da proporcionalidade qualificada e direita dos votos. Parágrafo 3° - A 
Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com (\21 
antecedência mínima de trinta dias utilizando -se os mesmos meios de divulgação d-Y­
previstos no Artigo 7° parágrafo 1 0; Parágrafo 4° - A inscrição das chapas deverá ser 

~ feita até quinze dias antes da data, marcada, para a realização da Assembléia, 
mediante a apresentação a apresentação de pedido por inscrição à Comissão Eleitoral; 
Parágrafo 5° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 
Artigos 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: ~ 

. \ 
\;\/ 

. \: 

(~ 

Presídente - Vice - Presidente ,Secretário geral, segundo secretarid, Tesoureiro, 
Segundo Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice Diretor de Operações, Diretor 
Cultural e de Comunicação Social, Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social e 
Diretor de Patrimônio . Parágrafo 1 ° - Havendo vacância no cargo titular o vice 
assume imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos havendo 
perda de 6 membros da Direção Executiva no decorrer do mandato deverá ser 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova Diretoria . 
Haven:do vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva poderá ser 
c01?-vocada Assembléia Geral Extraordinária para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2 ° - A vacância será caracterizada pela ausência ~~g~_slJx~toL~al duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sfl~*~~~~ijoati(\Tíé\ F "a.ltie'Íta ~pelo \), 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser com~ni~fi\dc:üpnr' é'sc:rifo':-'A'~igo y 

""\o\7}" ~:to. ,,,., .. J",,\'.';;<-.... (, " ~f.N,' \ ~~ . , 

11 ° - A Diretoria Executiva P~1\-~~UbstitUída t~oK'\l~P.; ou 'em .paM~ \pela - J 
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Assembléia Geral Extraordinária convocada com firn especifico, nas formas do 
Artigo 7°, parágrafo 1 0, nos casos de incúria ou nos casos, comprovados de ~s 
altitudes,ato ou omissão, que comprometa os objetivos da entidade,ou desvirtue sua~,:." \ ').0' 
finalidades da Diretoria, será eleita uma, Comissão Diretoria Provisória, composta po~ ~ c:. L. 

três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria nos moldes d~ 
Artigo 9° desse Estatuto. O Artigo 12° - O Conselho Fiscal será de igual duração a\t íS's--: ~ 
da Diretoria Executiva - digo, O Conselho Fiscal será, constituído por cinco ~~. 
membros efetivos e três suplentes e será coordenado por um Presidente e um \(~'( 
Secretário. Parágrafo Único - O Mandato do Conselho Fiscal será igual duração ao \ 
da Diretoria Executiva. Artigo 13 ° O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente \ 
para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os ~~ 
administrativos que se relacionam, com as finanças da entidade. Parágrafo 1 ° Os , 1\\ ~\ 
pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas : ~I 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo após \ '\1 .... 
o ence~amento dos trabal~os. Par~gr~fo 2° - Os men:-bros suplentes poderão, EÚ) 
obedeCIda a ordem de suphca substItUlr em qualquer reumão o membro ou membros ,~J 
efetivos faltosos. Artigo 14° O Conselho Comunitário será constituído por no mínimo, ~ 
cinco representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e ~ 
homologados pela Assembléia geral, para mandato de um ano , e definição sua \ ~ 
organização internas. Artigo 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois S 
m~ses ?ara: .a) analise da dinâmica~ e perfil das ativid~des implementadas~ pela 'fr(~ 
DIretona venficando a sua adequaçao as metas estabelecIdas; b) - Aprovaçao da o.J.'f 
programação da emissora. Artigo 16° O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ~ 
ou em parte mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma ~ 
previst~ no arti~o 7°, parágrafo, 1,°_ :apit~lo Terceü:o - Atri~uições da Diretoria d' 
ExecutIva- ArtIgO 17° - Cabera a Dlretona ExecutIva, coletlvamente- a) - Traçar U~ 
estratégia e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos definitivos em 
Assembléia Geral- b) - Convocar as Assembléias Gerais; c) Indicar um de seus 
membros ou um dos associados para representante a Entidade em atos públicos ou em 
outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou nos casos que julgar \\1) 
conveniente; d) - Elaborar relatório semestrais das atividades realizações e atos "~ 
administrativos; e) - Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e---.Jc::!? 
anualmente à Assembléia Geral Ordinária, ou quando' solicitado pela Assembléia ~ 
Geral; f) - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, (\',\ \ 
gratificações ou outras formas de remuneração; g)- Autorizar a aquisição de \.::-V 
equipamentos; h) - efetivar a realização de convênios que se enquadram nos objetivos 
da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou 
serv~ços que venham a ser implantados e / ou administrados pela Enti4~9~.;;;-:.A*t\go - , 
18° Caberá a cada Diretor individualmente: a) - Exec c:~:o\j\J:y,"'~~I{)e;p'Q~t~~~i~ade y// 
as tarefas de correntes do cargo que exerce, bem com~ 'Jí*\~B~i~ª,;3 eSpDntan~~~~ente /\j 
assumidas; b) Manter postura pública compatível com as ~.~~~R}'il~~~~qilid,açl. ~s.id:e;;\e~rgo W

0 que exerce: c) - Representar a Enti~ externamente, f\eWipfe ,glle d~~i nado wela .' 
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Diretoria; d) Assumir os compromissos conceluentes ao - empenho de suas funções. .~) 
Artigo 19° Caberá ao Presidente: a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia \ 
Geral; b) - Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos ", 
públicos e comunidade em geral; c) Assinar juntamente com o secretário geral as atas g~~.. ~ 
e dema~s documentos de circulação interna e externa; e) - Assinar, juntamente com!iF' -.l'j, o~ 
tesoureIro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas, em geral. Artigo'. ". 
20° - Caberá ao Vice - Presidente: a) Participar ativamente das reuniões coletivas; ~l;l .... \. (,., , 

Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; \0 S's -" i • 

Substituir o Diretor de Patrimônio no caso de seu impedimento temporário ou '~;""\i 
definit!vo acumula~do as funções, sem .acumular o.:eu direit? de . voto. Arti~o 21 ° i'~!)\ 
Cabera ao secretano Geral: a) secretanar as reumoes de dIretona e as Sessoes de .11 \ '( 
Assembléia Geral, lavrar e assinar juntamente com o Presidente as respectivas atas; b)- \ 
Prepar.ar editais, convocações, circulares,correspondências sociais diversas, assinando- ~01'" 
os juntamente com o Presidente; c) manter o cadastro de associados atualizado; d) 'Cl(f(\ 
Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da ,) 
Entidade. Artigo 22° - Caberá ao segundo secretario: a) Participar ativamente das 
reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o S ~À 
secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Artigo 23° - \. 
Caberá ao Tesoureiro: a) Manter toda a movimentação financeira da Entidade; b) - . 
Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; c)- Apresentar 
os balancetes à Diretoria; Assinar juntamente como Presidente, os cheques para --I) 
pagamentos das contas diversas da Entidade. Artigo 24° Caberá ao Segundo Terceiro: 
a) Participar ativamente das reuniõ,es da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; b)- substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; Artigo 25° Caberá ao Diretor de Operações: a) - Participar,ativamente das 
reuniões da Diretoria,contribuindo com as suas funções coletivas; b) Implementar e 
supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões 
--,.Artigo 26° Caberá ao Vice - Diretor: a) Paiiicipar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções; b) Substituir o Diretor de Operações em caso 
4e seu impedimento temporário ou definitivo; Artigo 27° Caberá ao Diretor Cultural e 
de Comunicação Social: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; b) Operacionalizam e superVlSlOnar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral; c) Promover por todos os meios 
Possíveis,de forma organizada, Sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos (' 
e realizações da Entidade; d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de ",,\1 
divulgação da Entidade,bem como dos documentos de leitura obrigatória,como este 
Estatuto, regimentos internos e outros. Artigo 28° Caberá ao Vice - Diretor Cultural 
e ,de Comunicação Social: a) Participar ativamente das Reuniões da Diretoria V \'1 
contribuindo com suas funções coOletivas; Substituir o Diretor Cultural e de )}( 
Comunicação Social em caso de seu impedimento temp~!rio_QJlcdef'm.it1~?~Iligo 29° ':--1 

Ca~erá ao Diretor. de Patl:im?ni?: a) Ma~ter sob seu c1~E,~~~tP.~~~:::~~r:p(~;~%lJ~~nios da ~ 
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, 6'S 
livros, discos, fitas, filmes,publicações,em geral; Implefnentar o arquivo histórico da 
Entidade. Artigo 30° O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria ~,~Ol-
Executiva é de 6 membros (50% mais um), Em caso de empate nos processos de ~.\\ 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião, ordinária ou extraordinária , 
onde tentar-se-á a solução do impasse. Capitulo Quarto- Receitas e Despesas. Artigo 
31 ° A receita da Entidade advirá; , a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a 
titulo de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor,data r identificação do 
doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas provenientes de _, 
subsídios oficiais; d) -'- De patrocínios do comercio local; e) De campanhas e outras~ 1~ 
atividades desenvolvidas para este fim. Parágrafo 1° - serão rejeitadas as doações de [l\,' 
ordem duvidosas ou de fontes ilegal ou que comprometam de fonua direta ou indireta ~ 
os objetivos da Entidade; Parágrafo 2° Todas as doações serão analisadas pela '~ 
Diretoria que poderá aceita-las ou não respeitando o disposto no parágrafo, anterior; ~ 
Parágrafo 3° Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação ~~~ \ 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva após solicitação ,"" r< 
por escrito, ou por força judicial. Artigo 32° As despesas da Entidade podem ser: a) \ J 

Despesas operacionais ,tais como aluguel, de bens moveis e imóveis, compra de ~ 
equipamentos, discos fitas, CDs e outros; b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria 
técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações a titulo de pró-labore: , 
c) "Comissão " para agenciadores de patrocínios do comercio local, em percentagem 
definitiva pela Diretoria; d) Patrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários. ,~e 
Parágrafo 1° Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerada, com exceção do V\j 

Diretor de Operações que, a critério da Diretoria poderá receber pró-labore caso se ~ 
faça necessário sua profissionalização; Parágrafo 2° A contratação e demissão dos 0"" -" 
funcionários dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; , 
Parágrafo 3° Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. Capitulo Quinto -
Programação mínima. Artigo 33° Minimamente, a programação deverá constar de: a) 
Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
b) ReServa de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de C 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição )'<{) 
de uso de qualquer espaço com fins político- partidários, exceto os de participação ~ 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela \ 
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação por escritos a todos e 621 
protocolados , A exceção fica por conta do horário obrigatório, na forma da lei; d) i(~" 
Proibição de uso qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igu,alitária das varias conyicções religiosas representadas nas comunidades atingidas ('\. 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. ~~ 
Capitulo.s~xto - Dissoluçã~ - Artigo 34° A dissolução desta,. ·,d~de-1)J.;;~~~Ftt:'~~enas n/ 
por declsao de Assembleta Geral convocada confon ~:<p,\;p'lfeV1Eftó~ti(i)r::J)\Y-etgp 7°, cf' 
Parágrafo 1° deste Estatuto; ParáarM~~o Ponto de pauta (!)ibrrlgatórM()ll:a!'A.:§(gê;ml~léia 
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Geral convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, ~ \\~ 
verificada pelo Conselho Fiscal até data da Assembléia; Parágrafo 2° O patrimônio \~ 

I da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter ': \' 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades esta serem definitivas pela Assembléia; .~. 
Parágrafo 3° Caso haja dividas na data da dissolução,estas deverão ser pagas com 
vendas do patrimônio, sendo o saldo conforme no Parágrafo 1 ° deste artigo. Capitulo .\~ 
Sétimo Disposições Transitórias - Artigo 35° - Caberá a Assembléia de fundação ~r l~~ 
eleger a primeira Diretoria, a quem cabe: a Registrar presente Estatuto na forma da lei; .~ 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da ~. 
Entidade; c) Organizar o cadastro dos associados; d) Montar a emissora de f 

radiodifusão; e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão b 
comunitária; f) -Manter Intercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária . 
existentes no Brasil ef ou em outros paises . Artigo 36° Este Estatuto entra em vigor na '1 
data Assembléia Geral de fundação, após o Registro Civil de Pessoa Jurídica, no -:~:,­
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de acordo com a Lei de Registros ~ '." . 

) Públicos em vigor.Na seqüência ficou através de ato do Senhor Presidente constituída . I j 

definitivamente a Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista- ~ '1, 
"ADICIP A" . Dando continuidade o senhor Presidente passou para a Eleição da ~\ 
Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário de acordo com c::.; 
Artigo 14° deste Estatuto. O procedimento já é constante no artigo 9° deste Estatuto. 
Desta forma tivemos, então ,a Primeira Diretoria eleita e automaticamente ld) 
empossada, com a seguinte composição:- I) - Diretoria Executiva: a) Presidente: José c,) 

Vidal de Oliveira; b) Vice - Presidente José Cézar Veloso ; c) Secretario Geral ; 
Gilberto de Oliveira; d) a Segundo Secretário: Flávio Motta Cordeiro; Tesoureiro: 
Elenilde Rosa de Deus; f)- Elidiane Cristina Cezar Veloso; g)- Diretor de Operações: 
Antonio Joaquim de Oliveira; h) - Vice - Diretor de Operações: Marcos Cândido da 
Silva; i) Diretor Cultural e de Comunicações Social: Daniel Luiz de Jesus 
Apparicio; j) - Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: Marcio César da 
Silva; 1) - Diretor de Patrimônio- Teresa Aparecida de Oliveira. II)- Conselho Fiscal: 
a) - Rodrigo César da Silva; b)- Loir de Almeida Camargo; c)- Luiz Gonzaga Dias 
Sobrinho; d) Miriam Cristina Dias; e) Sidinei de Oliveira Chaves; f)- Edinei Roberto 
de Almeida Camargo; g)- Eurico Rafael do Amaral; h}- Mar~~os Antonio Assunção. 
III)- Conselho Comunitário - a) Maria Chaves de Oli~a"S'ántos; b) - Davi Paulino 
Pinto; c)- Joice Aparecida Sarti de Oliveira' d)- Lui '" arlos Desidera ; e)- Davi Sousa 
dos Santos. Segue as assinaturas. Eu ..... " .. :\ .......... , Gilberto de Oli eira, secretário 
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lavrei a presente Ata. ~. j ~ J 

..,'41 "::à"'······ ~;;1ifJJ 
!r..~~ ~~'\V. ff->'\.···· ,,<:-"/> jy 

• \'!iI> _ C!/j<;'" .... s"l-'1j I~ 
1j\\. ~o ;) 'i>~"" '<, ~J;,~';';/ 

i&~ A~ 1<l.~~::---------) \~'0 (,.~~.<:~~ ~<y~ 
~ ~ "llJ~~ / ~,y o"-~,,- ~ '.> .:../..~ 
:fI"}';) I&J~ ,:\. j\}" ",ô'> : (. "{q ~/ 

t;.'"' .,~f:i.~~ ~ , ~A~ :ç)t:~'~ ..... ·,/ ..... I""é ~-
"'@ ~ ,f.,'i>-). (\ Y''i' o{Ç) \~ .",-,:':. \\.~;,'} .I(.'ô 

~ , ~.... -:-'ft~®/J.') ~ ~ s\'1>: ~~~:>-' ~,:fl.;r_ . ./""' 

ft.;,'t'" ~ '.l;·:i"; ,,0~,} ~~ ~t. ,\ /"'-\\'~~b.\) 
"d{)p~~iJi,\i!,;,~ tNH ." 'r''',,: '" lv'0 /0" ",ó'i.o. "".j."'~~·~b,!o;:5·~· "I\~ 

~'" ,_ ~I'" ~."" (.'..\ Ih. ",.."",;",\,., v ~:J'~ :\t>r 
\J\:Ii ~np, i~ji)"; ç'(..,'~ .~ ~ \e, (Jv'1-\loÔ~" .. ,d;~I,:.\Z:i'~,~::~{~" ;".JJi; 

KtíJ;í" !) I.- e : . ~?;.() .. o. (). .... ~'l.o'\~;;~<\~\ < .,; <::\""'\/ .. \i~):'> .' 
,t~<-;~ "I\. \) .. .!'~~ t<lO~ r: .. .l/~,-~ •• \".~':p: ... \:-1 ... ,\. /' 

~,' '.\IíJ~'''' '\ l' ;;':''1;.'" 'l" ~'I.I!iJ.~~,·'I."J~"',.i\·. >,'\0". I'~IJ' • 
I" ·.d·v " \ o 0" ';:>,'- "'\i" ""'o"'" ,,0-

/1<. 'li' .... " f1\ú~ ,,;,$ '1, '\~)()\; ,:.,!.~i>_, ,::~, ' ./ 
I/~!l" \. .. 'U ,.\!>;;;.- ::"', , \'" ,," 

( \".,\.) ./ 
\h~ . . C/'b : I~~ ,,~ 
-F • I'). .&10'" 

\ 
<' O'((;v' .. .r 

'\ CO<;.Í' "' .... /" 
j:/~ 



., '-/1 " 
.~. .~ f) í.,., '-" . 
~t~· i. S ~ l.,(;} 

I .. ,,~ 
f' . .'~l 

~ (I;.., ;~ 
/. 0' 

(CÓpia fiel da Ata - pg. 12 e 13 - livro própiió) . ,0'0" - ~~ 
Ata de Assembléia Geral ara e1ei 5es da nova Diretoria e Conselhos da 
"ADICIP A" - Associa ão Difusora' Comunitária de !ta ira uã Paulista' aos. vinte 
oito dias de novembro de 2007- 28/11/2007. 
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de. dois mil e sete - 28-11-2007, em uma das 
salas da Escola Municipal Padre Caetano Chibbaro à Rua Dl'. Marcelo de Oliveira Ivo, nesta 
cidade de Itapirapuã Paulista, mmiram - se a convite do Presidente da "ADiCIPA"­
Associação Difusora Comunitária de Itapirapuã Paulista, pessoas da comunidade emgerál corria 
principal finalidade de eleger a noVa Diretoria e ConseI'hos Fiscal e Comunitário parta o 
mandato de 02 ( dois) anos conforme prevê o Estatuto, em seu artigo 9°. Dessa forma foi 
apresentada uma chapa para a composição da' Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,' bem 
como a composição do Conselho Comunitário de acordo com o artigo 14° do Estatuto. O 
Senhor Presidente e seu secretário determinaram aos presentes a forma de votação de acordo 
com o Estatuto e assim a procederam . Após a conclusão do processo foi feita e 
automaticamente empossada a nova Diretoria e os Conselhos, conforme seguem,nomes e· 
respectivas assinaturas. 
1- Diretoria Executiva: 
O 1- Gilberto de Oliveira 
02- Flávio Motta Cordeiro 
03- Loir de Almeida Camargo 
04- Elidiane Cristina Cezar V eloso ~\(\ 
05- Márcio César da Silva . , . 
06- Marcos Cândido da Silva .. 

0078- LDui~ G
I 
Lon~agda DJ ias sAobri~h? ~.. . 

- ame UlZ e esus panclO ~ 
09- Edinei Roberto de Almeida Camargo ", 

i~ ~i~: ~::E::;~:~: a ocupar os cargos conforme seguem: 01)- Presidente - Loir de k 
Almeida Camargo; 02) - Vice - Presidente - Marcio César da Silva; 03) - Secretário Geral 
Gilberto de Oliveira; 04) - Segundo Secretário - Flavio Motta Cordeiro; 05)- Tesoureiro - ~ 
Daniel Luiz de Jesus Aparício ; 06) - Segundo Tesoureiro - Elidiane Cristana Cezar Veloso; 07) .'., 
- Diretor de Operações - Edinei Roberto de Almeida Camargo; 08) - Vice-Diretor de Operações 
- Nereu de Jesus Freitas; 09) - Diretor Cultural e de Comunicação Social -'-- Luiz GOl\zaga 
Dias Sobrinho; 10) - Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social - Miriam Cristina Dias; \\', 

~~r~~:~:l~:t;~~~i~ -Marcos Cândido da Silva. ~;#m~w"'"""M"".'T"''''':'I~ 

~~j-_1~~~~i~~~~0~e Db~~v!~!ista:.,,:;;;;;;~~ '~~' 
03)- Sidnei de Oliveira Chaves ! \ . I \ 
04)- Vandercléia Almeida Oliveira . . í .... 
05)- Clodoaldo Barbosa ! . 
06)- Rosi Rodrigues Assunção i 
07)- Eurico Rafael do Amaral \~ 
08)- Jefeté Gomes Mendonça 
IH) - Conselho Cómunitário: ~ . 
01) - Andréia Camargo Lima . . . 

02) - Sebastiana Ribeiro . ~',' . 
03) - Lucilia Cardoso de Almeida 
04) - Eliana Helena Ebina Bereta Assunção 

. 05) - Emerson Rosa de Deus 

Encerrada a reunião, eu Gilberto de Oliveira, secretário, a subscrevi.~ .... ; " ........ ~ 
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Ata de Assembléia Geral' para eleições da nova Diretoria e Conselhos' da, ~~' - ' 
"ADICIPA" - Associação, Difusora Comunitária'de Itapitapüã Paulista; aos vinte e ' 
oito dias de novembro de 2007~ 28/11/2007. ,\ 

./ 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete ~ 28-11-2007, em uma qa; '~,." 
salas da Escola Municipal Padre Caetàno Chibbaro à Rua, Dl'. Marcelo de Oliveira Ivo,nesta 
cidade de Itapirapuã Paulista, reuniram - se a convite do Presidente da "ADICIPA'~ ~ W 
Associação Difusora Comunitária de Itapirapuã Paulista, péssoas da corriunidáde em geral cpma '",D., _,' ,'," ' , 
principal finalidade de eh~geí: a nova Díietória e Conselhos Fiscal e ' Comunitário parta o _ 
mandato de 02 ( dois) anos conforme prevê o EstatutO, t{)11 seu artigo 90

• Dess.a forma foi 

apresentada uma. c~apa para' a co;~posição ~a, ?iretoria Exec~tiva e d? ConseIhiFiscal, bem _ ,,~"",'" 
como a composlçao do Consellib Comumtano de acordo com o artigo 140 do Estatuto. O, 
Senhor Presidente e seu secretário determinaram aos presentes a forma de votação de, ,acordo 

com ? Estatuto e asdsim a proceDd~ram.. Após Ca conlhclusão 'd~ processo f6i feita e ", '~' 
automaticamente empossa a a nova lretona e os onse os, conlorme 'seguem, -nomes e 
respectivas assinaturas. , 
I - Diretoria Executiva: . . . 
O 1- Gilberto de O liveira <0~ <v s ' ~ 

V(\)\"C~'\>~ , 
02- Flávio Motta Cordeiro ~'\\ '",I(:.;lv ' " , ~\s. C' ~ ~ 
03- Loir de Almeida Camargo /"\~~~\~" ,\:1;-:;:' '~(9/\rJY. '" \ 
04- Elidiane Cristina Cezar Veloso ~: "J":-Co C,\' ,\).J ,;' 

05- Ma'rcI'o Ce'sar da Sl'lva .,r;:~,'I"~~;(~:;:)'::, ,(\,;;1' , /~\~ h"'~,J '\" ,1,(', ,{", A", ~~ 
06- Marcos Cândido da Silva ". ,~~"j:l~::>~::';:\" '(')'- - ~7,~,~. o.ó,~ 
07- Luiz Gonzaga Dias Sobrinho ~,::,:,\i" ,~ ",fp,.,~o\'l).J0~~t oi!> 

08- Daniel Luiz de Jesus Aparício .' () (;Z.' '. < ... ~...... '" '" ~4l:I ~t ~\i-(j.(!' 
$<:;' ,,",, '$..,\'b-v .0 

09- Edinei Roberto de Almeida Camargo (.0'$''-' >""""'~";..ri o'bI'J. li"'- , ;r-'/" '\ 'lt' \ 11'" :Ç\ ~:~ 

10- Mirian Cristina Dias ...... a\\oV') , ~"""--\ft) 'I""', . \J ~:ó'\.J'" 
11- Nereu de Jesus Freitas ,:,' 

Os eleitos acima passaram a ocupar os cargos conforrrie seguem: 01)- ~res-i:dente - Loir de 
Almeida Camargo; 02) - Vice - Presidente - Marcio César da Silva; 03) - Secretário Geral, 

\ 
Gilberto de Oliveira; 04) - Segundo Secretário ~ Flavio Motta Cordeiro; 05)- Tesoureiro -
Daniel Luiz de Jesus Aparício ; 06) -: Segundo Tesoureiro - Elidiane Cristana Cezar Veloso;07) ~, ' 
- Diretor de Operações - Edinei Roberto de Almeida Camargo; 08) - Vice-Diretor de Operações' 
- Nereu de Jesus Freitas; 09):- Diretor Cultural e de Comunicação S, ocial - Luiz Gonzaga 

Dias Sobrinho; 10) - Vice - Dir~tor Cultural e de COfi1unicação SoCial- Miriam cri,sMt,i,,,,n",,-,a~D"'e;i'l-as~,,,,;,,\ ',~/ 
Diretor de Patrimônio -Marcos Cândido da Silva. --II - Co-n-s-eliTh-o-,"]~T'-sc-a-'I-:-,_ 

01)- Antonio Carlos Dias Batista ~ 
02) - Lívia Maria de Oliveira ,'lI 
03)- Sidnei de Oliveira Chaves 
04)- Vandercléia Almeida Oliveira ./'J( 
05)- Clodoaldo Barbosa \ ~ (\0\ 
06)- Rosi Rodrigues Assunção' \ \J 

07)- Eurico Rafael do Amaral 00" \~. 
08)- Jefeté Gomes Mendonça , ~. 
III) - Conselho Comunitário: ') 
01) - Andréia Camargo Lima 
02) - Sebastiana Ribeiro 
03) - Lucilia Cardoso de Almeida 
04) - Eliana Helena Ebina Bereta Assunção 
05) - Emerson Rosa de Deus 

Encerrada a reunião, eu Gilberto de Oliveira, secretário, a subscrevi.. ...... 

,.:,) , 
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(Cópia fiel da Ata - pg. 02 e 10 - livro próprio) 

Ata da Assembléia Geral de Constituição da Associação de Difusão Comunitária de .,. 
Itapirapuã Paulista-"ADICIPA", realizada em vinte e nove de maio do ano de dois mil e 
dois - (29/05/2002). 

Aos vinte (29) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dois (2002), as 10:00 
(dez) horas, em uma das salas da Escola Municipal Padre Caetano Chibbaro, à Rua Dr. 
Marcelo de Oliveira Ivo, número 83, nesta cidade de Itapirapuã Paulista, centro, 
Estado de São Paulo, Reuniram- se em Assembléia Geral de Constituição e 
fundação os membros fundadores da Associação' de Difusão Comunitária de 
Itapirapuã Paulista-" ADICIP A" . Assumiu, a presidência dos trabalhos o senhor José 
Vidal de Oliveira, brasileiro, casado,agropecuário,CPF. número 497 951 638 1 68 e 
RG. número 6 269 778 SSP/SP,residente e domiciliado na Estrada Itapirapuã a Cerro 
Azul- Km 4, Fazenda São José neste município de Itapirapuã Paulista, convidando a 
mim Gilberto de Oliveira, Brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente à 
Rua Olimpio Pinto de Oliveira, número 28, em Itapirapuã Paulista, centro. A pedido 
do Presidente li a Ordem do dia para a qual fora convocada esta Assembléia Geral e 
que tem o seguinte teor : 01) Apreciação discussão e votação do Estatuto social; 02) 
Constituição definitiva da Associação; 03) Eleição da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitária. Iniciando os trabalhos o Presidente 
solicitou para que eu procedesse 'a leitura do Projeto do Estatuto social, cópias do 
qual, haviam sido distribuídas previamente aos presentes. O Presidente submeteu para 
apreciação artigo por artigo do Estatuto, com amplos esclarecimentos e discussões. Em 
seguida colocou - o para votação. Obteve então " Aprovação por unanimidade" o 
Estatuto que sem emendas ou modificações, mantém o teor conforme segue: Capitulo 
primeiro - Dos objetivos da entidade e direitos das Comunidades envolvidas - Artigo 
1 o A Associação de Difusão Comunitária de Itapitapuã Paulista - () 
"ADICIPA",fundada em 29 (vinte e nove) de maio de 2002 (dois mil e dois), com ~ 

, sede na Avenida Uriel de Oliveira César, número 147 - centro em Itapirapuã Paulista, ':.J t\\. 
) Comarca de Apiaí , Estado de. São Paulo, é uma ,entidade civil de obj etivos culturais, ,« 

democrática e sem fins lucrativos. Parágrafo Primeiro - 1 ° Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista, para sua melhor designação, denominar - se á p.j 
"ADICIPA ". Parágrafo 2° A" ADICIPA" Manterá sua independência em relação ~ 
aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. Artigo 2° A "ADICIP A" tem 
por finalidade: - a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de \\. I. 
comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do direito ~ 
de comunicar;; b) Dar oportunidade à difusão das idéias elementos de cultura, .. \ 
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a musica nacional, além do 
intercâmbio entra os aspectos culturais das várias comunidades org . as.;.,.c)Pre.gtar"" 
serviços de utilidades pública, integrando-se aos serviços de defes~:iwl~;csein:rjfe~qt1efFU"'< 
necessário. d) - coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meio d-&listê!()thunic. çã6':/;(:::; 
locais,regionais e nacionais,infgnp.ações de cunho político , âDNFEeéonôlui><d1rj-U'i?IL 
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cientifico cultural e desportivo, relacionados as comunidades e de seu interesse ; e) -
Promover cursos de capacitação radiofônica ,observada a legislação vigente; f) Prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofônica sindicais ,comunitárias,religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; g) - Organizar arquivo público com registro 
sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral; h) Promover continuamente o debate objetivando o 
avanço dos projetos comunitários. Artigo 3° - Poderá agregar-se as atividades da 
Associação qualquer pessoa independente de cor, raça, sexo ou opção sexual,condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição desde que concorde com o disposto neste Estatuto Artigo 4° - São 
direitos dos associados: a) - Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; b) - Ter 
acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por 
escrito à Diretoria Executiva ,resguardando - se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em Reunião de Diretoria; c) Desfrutar de eventuais serviços que 
venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de convênios. 
Artigo 5° - Para ser considerando associado da " ADICIPA" será necessário ser 
morador ( no caso de pessoa física ) ou ter sede ( no caso de entidades) nas áreas 
atingidas pela transmissão . Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da 
sociedade civil sem fins lucrativos. Parágrafo 1° - A pessoa ou entidade que faltar a 
02 (duas) Assembléia Gerais Ordinárias sem justificativa ou não se fizerem 
presentes nas Assembléias Gerais Extraordinárias ocorridas neste período serão 
convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção 
por maioria absoluta , decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro 
Social. Parágrafo 2° - O Associado que deixar de pagar sua contribuição por 03 (três) 
meses consecutivos, será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento 
logo após o recolhimento dos débitos. Capitulo Segundo - Organização e 
Funcionamento da Entidade- Artigo 60 

- São órgãos da ADICIP A: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. Artigo 7° A 

:' Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no primeiro trimestre,para avaliação dos trabalhos desenvolvidos , 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do 
plano ação anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão 
de assuntos gerais da Entidade el ou das comunidades envolvidas. Parágrafo 1 ° - A 
Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, 
pelo Conselho Comunitário ou pelo menos 1/3 dos associados dia com suas obrigações 
estatutárias,através de abaixo assinado. A Convocação deverá ser feita com 
antecedência de no mínimo oito dias através de edital afixado na sede e estúdios da (\l j' 
Entidade com divulgação de pelo menos quatros chamadas diárias ,,,~,qJJ,taUie-~a.,.,~~,~ 
programação da emissora, e por publicação emjomal ou revista de ~~~çif~,\locât<1j:Uf;~).:\L 1 
por panfletagem ampla, nas comunidades envolvidas e fix ã'(jjnj~ei:) Ô:CàftâZés'''';;~'''. 
convocatórios nas principa.is casa~erciais, onde constarão o di C~(1~~1,;J1iNt~rm~,~:)1(lll\!,: ~ 
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pauta da reumao. Parágrafo 2° - A Assembléia Geral deliberará em primeira 
convoeação somente com metade mais um dos associados e, em segunda convocação 
30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. Parágrafo 3° - A 
representante das entidades, associadas. na " ADICIP A" se dará seguinte forma: I) -
Até 1000 ( um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; H)­
Acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade esta 
terá 5 representantes; IH) - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados 
ou filiados na Entidade, esta terá 7 representantes; IV)- Acima de 5000(cinco mil), arr 
1 0000 (dez mil), associados ou filiados na Entidade, esta terá 10 representantes; V)­
Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; VI)- Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um 
caráter de ONG ou não, contar com pessoas filiadas, ou associadas em seu quadro esta 
terá direito a dois representantes. Artigo' 8° - A Diretoria Executiva reunir - se - á 
quinzenalmente,. em data, hora e local por ela determinada e, extraordinariamente 
sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho Comunitário ou 
por 1/3 dos membros da Executiva. Artigo 9° - A Diretoria Executiva será eleita 
juntamente com o Conselho Fiscal para,mandato de 02( dois) anos, em Assembléia 
Geral Extraordinária convocada para este fim através de votação aberta nas chapas 
inscritas. Parágrafo 1 ° - A primeira Diretoria será eleita por aclamação, quando na 
reunião de Assembléia Geral para fundação. Parágrafo 2° - A formação da Diretoria 
será a partir da proporcionalidade qualificada e direita dos votos. Parágrafo 3 ° - A ~ 
Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de trinta dias utilizando -se os mesmos meios de divulgação ,. 
previstos no Artigo 7° parágrafo 1°; Parágrafo 4° - A inscrição das chapas deverá ser 
feita até quinze dias antes da data, marcada, para a realização da Assembléia, , 
mediante a apresentação a apresentação de pedido por inscrição à Comissão Eleitoral; . 
Parágrafo 5° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. rf} 
Artigos 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente - Vice - Presidente, Secretário geral, segundó secretario, Tesoureiro, ~ 
Segundo Tesoureiro, Diretor de Operações, Vice Diretor de Operações, Diretqr"c"M'''''-! 
Cultural e de Comunicação Social, Vice Diretor Cultural e de Comun' ~\"l;'?i9~~re:; \{: ~l~;\" \ 
Diretor de Patrimônio . Parágrafo 1 ° - Havendo vacância no cargo 1 )~\~~S.~~HviCe'/;\'I\t)': \ 
assume imediatamente. Os cargos titulares devem estar sempre preenchi os., !,whªv.~.m~) UP~it/'\jl\L \ 

'CO\ll"r f "'\' .'" \, \ 

perda de 6 membr,~s da Direção Ex~c~t.iva no deco.rr~r do manda~"a~ve~á:~we~ 2JJ ~ .' \ 
convocada Assembleta Geral Extraordmana para elelçao de nov~ I}~6~*"~~"N I 
Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria ExecutiVati \6~ ser ~~." 
convocada Assembléia Geral Extraordinária para preenchimento dos ~ .rg,~B\4ta:g()S:··~"·~"~'.-·-' 
Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do di etor a duas ~,I 

reuni.ões ordinárias . consecutiv~s ou três alte,madas sen: justificativa ~.aceita p~lo .>'{ 
coletIvo, ou por motivos peSSOaiS, o que devera ser comumcado por escnto. ArtIgO ~-j\ 
11 ° - ADir. etoria Execu.tiva ~~ . rá ser substituída no todo ou em parte pela ~ 
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Assembléia Geral Extraordinária convocada com fim especifico, nas formas do 
Artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos, comprovados de 
altitudes,ato ou omissão, que comprometa os objetivos da entidade,ou desvirtue suas 
finalidades da Diretoria, será eleita uma, Comissão Diretoria Provisória, composta por 
três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria nos moldes do 
Artigo 9° desse Estatuto. O Artigo 12° - O Conselho Fiscal será de igual duração ao 
da Diretoria Executiva - digo, O Conselho Fiscal será, constituído por cinco 
membros efetivos e três suplentes e será coordenado por um Presidente e um 
Secretário. Parágrafo Único - O Mandato do Conselho Fiscal será igual duração ao 
da Diretoria Executiva. Artigo 13 ° O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente 
para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
administrativos que se relacionam, com as finanças da entidade. Parágrafo 1 ° Os 
pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo após ~ 
o encerramento dos trabalhos. Parágrafo 2 ° - Os membros suplentes poderão , 

J obedecida a ordem de suplica substituir em qualquer reunião o membro ou membros ~\ J 
efetivos faltosos. Artigo 14° O Conselho Comunitário será constituído por no mínimo, _ -v 

cinco rêpresentantes da 'comunidade,! indicados pela Diretoria Executiva e 
hôm61()gadosp-eIa Assembléia geral, para mandato de um ano ,- e definição sua' ~ 
organização internas. Artigo 15° - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada dois -
meses para: a) analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 
Diretoria verificando a sua adequação as metas estabelecidas; b) - Aprovação da tb 
programação da emissora. Artigo 16° O presente Estatuto poderá ser alterado no todo 
ou em parte mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária na forma 
prevista no artigo 7°, parágrafo 1°_ Capitulo Terceiro - Atribuições da Diretoria 
Executiva- Artigo 17° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente- a) - Traçar 
estratégia e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos definitivos em 
Assembléia Geral- b) - Convocar as Assembléias Gerais; c) Indicar um de seus 
membros ou um dos associados para representante a Entidade em atos públicos ou em 

;, outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou nos casos que julgar 
conveniente; d) - Elaborar relatório semestrais das atividades realiz 
administrativos; e) - Prestar contas bimestralmente ao Conselho Com 

equipamentos; h) - efetivar a realização de convênios que se enquadram n s obj 

anualmente à Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela ~~~~~léic;t 
Geral; f) - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem co SGsaIâiio~, 
gratificações ou outras formas de remuneração; g)- Autorizar a a

l
uisi9i02 ; 

da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos intelTIOS de depart ne:t1lÍ~-ffi'r----~---'~:-

serviços que venham a ser implantados e / ou administrados pela Entidade - J\.rtigo - & 
18° Caberá a cada Diretor individualmente: a) - Executar com zelo e po ~!9alidade I~ 
as tarefas de correntes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente !fl/.---
assumidas; b) Manter postura pública compatível com as responsabilida és' de cargo . -. 
que exerce: c) - Representar a E . de externamente, sempre que esignado pela 
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Diretoria; d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 
Artigo 19° Caberá ao Presidente: a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia 
Geral; b) - Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos 
públicos e comunidade em geral; c) Assinar juntamente com o secretário geral as atas 
e demais documentos de circulação interna e externa; e) - Assinar, juntamente com o 
tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas, em geral. Artigo 
20° - Caberá ao Vice - Presidente: a) Participar ativamente das reuniões coletivas; b) 
Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; c) 
Substituir o Diretor de Patrimônio no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. Artigo 21 ° 
Caberá ao secretario Geral: a) secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de 
Assembléia Geral, lavrar e assinar juntamente com o Presidente as respectivas atas; b)­
Preparar editais, convocações, circulares,correspondências sociais diversas, assinando­
os juntamente com o Presidente; c) manter o cadastro de associados atualizado; d) 
Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. Artigo 22° - Caberá ao segundo secretario: a) Participar ativamente das 
reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o 
secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Artigo 23° 

. Caberá ao Tesoureiro: a) Manter toda a movimentação financeira da Entidade; b) -
Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; c)- Apresentar 
os balancetes à Diretoria; Assinar juntamente como Presidente, os cheques para 
pagamentos das contas diversas da Entidade. Artigo 24° Caberá ao Segundo Terceiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; b)- substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; Artigo 25° Caberá ao Diretor de Operações: a) - Participar,ativamente das 
reuniões da Diretoria,contribuindo com as suas funções coletivas; b) Implementar e 
supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões 
- Artigo 26° Caberá ao Vice - Diretor: a) Participar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções; b) Substituir o Diretor de Operações em caso 
de seu impedimento temporário ou definitivo; Artigo 27° Caberá ao Diretor Cultural e 
de Comunicação Social: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas;b) Operacionalizam e superVISIOnar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral; c) Promover por todos os meios 
Possíveis,de forma organizada, Sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos 
e realizações da Entidade; d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 

~. 

divulgação da Entidade,bem como dos documentos de leitura obrigatória,como este ~-~.;o 
Estatuto, regimentos internos e outros. Artigo 28° Caberá ao Vice - Diretor Cultural .Y 
e de Comunicação Social: a) Participar ativamente das Reuniões da Diretoria ""~'\ 
contribuindo com suas funções coOletivas; Substituir o Diretor ,~ul~urar:-i;~~~,t \ \ 
Comunicação Social em caso de seu impedimento temporário ou dftl,~i~\\;,~;p~nf~9-2'9\~,";"; \ \ 
Ca~erá ao Diretor. de Pat~im?ni?: a) Ma~te~ sob seu c?~trole todo\ ~i~~~~~·~9.pi9\§·,~9y\ .. ~:~,L· 
EntIdade, quer seja bens lmove~,~",,:~&~ W-c;, veIS ,matenaIs de cons,t1t~\\ttqlUp~Irtentos, 
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livr?s, discos,. fitas, filmes,publicações,em geral; Imp~e~entar o arquivo histó:ico ~a ' \,' \~ 
EntIdade. ArtIgO 30° O quorum mmnllO para declsao nas reumoes da DIretona \~~ 
Executiva é de 6 membros (50 % mais um), Em caso de empate nos processos de ~. ' 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião, ordinária ou extraordinária , ~I 
onde tentar-se-á a solução do impasse. Capitulo Quarto- Receitas e Despesas. Artigo '-r (I 
31 ° A receita da Entidade advirá; a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a ~ 
titulo de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor,data r identificação do 
doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas provenientes de 
subsídios oficiais; d) - De patrocínios do comercio local; e) De campanhas e outras 
atividades desenvolvidas para este fim. Parágrafo 1 ° - serão rejeitadas as doações de ~ 
ordem duvidosas ou de fontes ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta . 
os objetivos da Entidade; Parágrafo 2° Todas as doações serão analisadas pela /0 

Diretoria que poderá aceita-las ou não respeitando o disposto no parágrafo antenor; 
Parágrafo 3 ° Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação l ~ 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva após solicitação \. 
por escrito, ou por força judicial. Artigo 32° As despesas da Entidade podem ser: a) , 
Despesas operacionais ,tais como aluguel, de bens moveis e imóveis, compra de \1 
equipamentos, discos fitas, CDs e outros; b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria \ 
técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações a titulo de pró-1abore:~ f\D •. 
c) "Comissão " para agenciadores de patrocínios do comercio local, em percentagem \::j, 
definitiva pela Diretoria; d) Patrocínios e projetos ou atividades com fins comunitários. ~ j 
Parágrafo 1 ° Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerada, com exceção do ~ 
Df: iretor de ?~erações qUfie,.a clr.itéri~ da

p 
~iret~ria2~oAderá receber~ pró-ladbor~ c_asodse . 

aça necessano sua pro ISSlOna lzaçao; aragralo contrataçao e emlssao os 
funcionários dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
Parágrafo 3° Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. Capitulo Quinto -
Programação mínima. Artigo 33° Minimamente, a programação deverá constar de: a) 
Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 

'I b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de ~, \ 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição ~) 
de uso de qualquer espaço com fins político- partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela 
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação por escritos a todos e 
protocolados, A exceção fica por conta do horário obrigatório, na forma da lei; d) 
Proibição de uso qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das varias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria 
Capitulo sexto - Dissolução - Artigo 34° A dissolução desta Entidade~_J:l,CQ;R'e'r~JaW~1;1:Ej~L 
por decisão de Assembléia Geral convocada conforme o p . 
Parágrafo 1° deste Estatuto; parágr~;::\nto de pauta obriga·'itAiI'IiiO\".H'\\1Io' 
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Geral convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, 
verificada pelo Conselho Fiscal até data da Assembléia; Parágrafo 2° O patrimônio 
da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades esta serem definitivas pela Assembléia; 
Parágrafo 3° Caso haja dividas na data da dissolução,estas deverão ser pagas com 
vendas do patrimônio, sendo o saldo conforme no Parágrafo 1 ° deste artigo. Capitulo 
Sétimo Disposições Transitórias - Artigo 35° - Caberá a Assembléia de fundação 
eleger a primeira Diretoria, a quem cabe: a Registrar presente Estatuto na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; c) Organizar o cadastro dos associados; d) Montar a emissora de 
radiodifusão; e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão' 
comunitária; f) -Manter Intercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e! ou em outros paises . Artigo 36° Este Estatuto entra em vigor na 
data Assembléia Geral de fundação, após o Registro Civil de Pessoa Jurídica, no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de acordo com a Lei de Registros 

) Públicos em vigor.Na seqüência ficou através de ato do Senhor Presidente constituída 
definitivamente a Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista­
"ADICIP A" . Dando continuidade o senhor Presidente passou para a Eleição da 
Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário de. acordo com 
Artigo 14° deste Estatuto. O procedimento já é constante no artigo 9° deste Estatuto, 
Desta forma tivemos, então ,a Primeira Diretoria eleita e automaticámente 
empossada, com a seguinte composição:- I) - Diretoria Executiva: a) Presidente: José,\ 
Vidal de Oliveira; b) Vice - Presidente José Cézar Veloso ; c) Secretario Geral ; /I\'Ü~ 
Gilberto de Oliveira; d) a Segundo Secretário: Flávio Motta Cordeiro; Tesoureiro: ~ 
Elenilde Rosa de Deus; f)- Elidiane Cristina Cezar Veloso; g)- Diretor de Operações: '\ 
Antonio Joaquim de Oliveira; h) - Vice - Diretor de Operações: Marcos Cândido da ,(~~y 
Silva; i) Diretor Cultural e de Comunicações Social: Daniel Luiz de Jesus 
Apparicio; j) - Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: Mareio César da 
Silva; 1) - Diretor de Patrimônio- Teresa Aparecida de Oliveira. lI)- Conselho Fiscal: 

'I a) - Rodrigo César da Silva; b)- Loir de Almeida Camargo; c)- Luiz Gonzaga Dias 
Sobrinho; d) Miriam Cristina Dias; e) Sidinei de Oliveira Chaves; f)- Edinei Roberto 
de Almeida Camargo; g)- Eurico Rafael do Amaral; h)- Marcos Antonio Assunção, 
IIl) - Conselho Comunitário - a) Maria Chaves de Olive' Santos; b) - Davi Paulino 
Pinto; c)- Joice Aparecida Sarti de Oliveira; d)- Lui arlos Desidera . e - D,aJli~a"''''ff~ ) 
dos ~antos. Segue as assinaturas. Eu ... : ..... .. .......... , Gilberto d ~t~~r~3)~~i0'tetãdq,~';t':~ 
lavreI a presente Ata. ' Miím:;t8f!O c, , \ 
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Cópia fiel da Ata da Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista, páginas 
14 a 22, do livro próprio. 

ATA DE REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAPlRAPUÃ PAULISTA - "ADICIPA" 2 OBJETIVANDO A REFORMULAÇÃO jJ:;?(/~ 
DE SEU ESTATUTO SOCIAL, EM RESPEITO AO DISPOSTO NOS SUBITENS / ti 
7.2.1 E ALÍNEAS E 7.2.1.1, DA NORMA COMPLEMENTAR 01/2004, AOS VINTE 
DIAS DE AGOSTO DE DOIS MIL E OITO - 20/08/2008; 

Aos vinte (20) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e oito (2008), as 19:00 (dezenove) 
horas, em uma das salas da Escola Municipal Padre Caetano Chibbaro, à Rua Dr, Marcelo de Oliveira 
Ivo, número 79, nesta cidade de Itapirapuã Paulista, centro, Estado de São Paulo, Reuniram-se à 
convite do Presidente da "ADICIPA"- Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista, 
senhor Loir de Almeida Camargo, membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e 
Comunitário, objetivando a reformulação de seu Estatuto Social a ser modificado em respeito ao 

I disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1, da Norma Complementar 01/2004. Dessa forma o 
senhor Presidente solicitou a mim, Gilberto de Oliveira, secretário que procedesse a distribuição de 
cópias e a leitura do Estatuto Social da "ADICIPA", constando já, as referidas alterações, submetendo 
para a apreciação de todos, obtendo aprovação por unânimidade o Estatuto com as alterações exigidas 
por lei, e cujo teor abaixo segue:- Capitulo Primeiro - Dos objetivos da entidade e direitos das 
Comunidades envolvidas- Artigo Primeiro (10) A Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã 
Paulista - ADICIPA, fundada em 29 ( vinte e nove) de maio de 2002 ( dois mil e dois) com 
sede na Avenida Uriel de Oliveira César, número 147 - centro em Itapirapuã Paulista, comarca de 
Apiaí , Estado de São Paulo ,é uma entidade civil de objetivos culturais democrática e sem fins 
lucrativos, que tem como duração tempo indeterminado. Parágrafo Primeiro (10) - Associação de~ 
Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista, para sua melhor designação ,. denominar - se - á 
"ADICIPA". Parágrafo 2°_ A "ADICIPA" manterá sua independência em relação aos partidos 
políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. Artigo Segundo (2°) - A "ADICIPA" tem por 
finalidade:- a) Especificamente de executar o "serviço de radiodifusão comunitária"; b)- contribuir 
com a luta pela democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; c) 
Dar oportunidade a difusão das idéias elementos de culturas, tradições e hábitos sociais da 
comunidade, propagando a musica nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das 

\ várias. Comunidades organizadas; d)- Prestar serviços de defesa civil, sempre que necessário . e) -
\) . Coletar , pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 

nacionais,informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e de seu interesse; 
f)- Promover cursos de capacitação radiofônica ,observada a legislação vigente; g)- Prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, comunitárias, religiosas e 
outras sem fins lucrativos; h)- Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual, de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; i)­
Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. Artigo Terceiro 
(3°) - Poderá agregar-se as atividades da Associação qualquer pessoa, independente de cor,raça, sexo 
ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação políticas 

~L 
<~ 

ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste Estatuto. Artigo Quarto (4°) -
São direitos dos associados: a) - Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; b) - Ter aces~,~, 
q.ualqu~r documento ofic~al da ~ntidade~ ~ncl~sive ao ~ad~str~ de . funcionári~s,.,.~,:~:rP;~m~~~!rt~~ \, D 
slmpat~zantes c~m o proJ~to medIa~te sohcltaçao por escnto a Dlret.~na ~~lf':,\~e~~~\~hi;lmª~" \ ~ 
se as mformaçoes de carater ~ aIS, exceto se aprovado em Reumao de fXi~t90ff\ IC) Desfi .. r.H~fV: ... \~~t \ \ 
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eventuais serviços que venham a ser criados ou administrativos pela Entidade ou através de 
convênios. Artigo Quinto (5°) - Para ser considerado associado da "ADICIPA", será necessário ser 
morador(no caso de pessoa física), ou ter sede (no caso de entidades), nas áreas atingidas pela 
transmissão, somente serão aceitas como filiadas as Entidades da sociedade civil sem fins lucrativos. 

, Parágrafo Primeiro (1°) - A pessoa ou entidade que faltar a 02 ( duas) Assembléia Gerais 
Ordinárias sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Gerais Extraordinárias 
ocorridas neste período serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência -
sendo que os casos de punição de associados, serão submetidos à apreciação da Assembléia Geral, 
convocada especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, assegurado amplo direito de 
defesa do associado em questão, após isso caberá à Direção por maioria absoluta decidir ou não a 
continuidade dos faltosos em seu Quadro social; Parágrafo Segundo (2°) - O associado que deixar de 
pagar sua contribuição por 03 (três) meses consecutivos, será afastado do quadro de associados, 
acessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. Capitulo Segundo Organização E 
Funcionamento da Entidade - Artigo 6° - São órgãos da "ADICIPA": Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho Comunitário e Conselho Fiscal. Artigo Sétimo (70) - Assembléia Geral, órgão 

) Máximo de decisão será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre 
para avaliação dos trabalhos desenvolvidos,prestação de contas do exercício anterior pela diretoria 
Executiva ,aprovação do plano ação anual ,homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e ou/das comunidades envolvidas. 
Parágrafo 1 ° - Assembléia Geral ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo 
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Conselho Comunitário ou pelo menos 1/5 (um quinto), dos associados em dia, abaixo assinado. AJJ: 
convocação deverá ser feita com antecedência de no mínimo oitos dias,através de edital afixado na 
sede e estúdios da Entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a t\1 
programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por ~ 
panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatorios nas t 
principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. Parágrafo 2° - t 
Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metas de mais um dos 
associados, em segunda convocação 30 minutos após com qualquer número de associados presentes. ~ 
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na "ADICIPA" se dará da seguinte forma: I) 
- Até 1 000 (um mil) associados ou filiados na entidade,esta terá 3 (três) representantes: lI) - Acima 
de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade esta terá 5 (cinco) 

) representantes; I1I) - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados filiados na entidade 
esta terá 7 (sete) representantes; IV) Acima de 5000 (cinco mil) até 1 0000 (dez mil) associados ou 
filiados na Entidade esta terá 10 (dez) representantes- V) - Acima de 15000 (quinze mil) associados 
ou fi liados na Entidade, esta terá 15 (quinze) representantes, VI)- Se a Entidade em questão ligadas 
a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou não contar com pessoas ou associadas em seu quadro 
esta terá direito a dois representantes. Parágrafo Terceiro (3°) - As alterações estatutárias e/ou 
destituição de administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim. 
Artigo Oitavo (8°) - A Diretoria Executiva reunir-se á quinzenalmente, em data, hora e local por ela 
determinada e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo 
Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva - Artigo Nono (9°) - A Diretoria Executiva 
será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato de 02 (dois) anos, em Assembléia 
Gen;LJ~,xtraordinlrrTã~~-'êonvocadaPara-este fin1"ãtravescre votação aº§~it~ nas chapas inscritas . 
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Paragrafo PnmeIro (10) - A pnmeIraTIIretona sera eleIta por aclamaçao,quan YP~~mlªPKI ~e 

Assembléi~ Ge~al para ~undação. ~arágrafo Segundo (2:) - A Form~ç " " 'lrHf,t~l,\ia:'$~~~;§\~~rt\r 
da proporcIOnahdade quahficada e dIreta votos. Paragrafo TerceIro ~J'Y.:>X:""A:ssêrrrblera Ger~(Y 
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utilizando - se os mesmos meios de divulgação pré- vistos no Artigo 7°, Parágrafo 1°; Parágrafo 
Quarto (4°) - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a 
realização da Assembléia, mediante a apresentação de pedido por escrito à Comiss~otar _~ 
ser~m.... votados os as~iados que tenham pelo menos seis meses defiliação .~ nesteJ~Q}~.~.!!!~c!ia CO)TI 

su~ obrigações estatutárias. Artigo Décimo (10°) - A Diretoria Executiva será composta de' 'onie~"'~ 
(11) cargos, a saber : Presidente, Vice Presidente, Secretário geral~undo secr~~Ii2LTe~ureiro , 
segundo Tesoureiro, Diretor.~ Operações Vice - Diretor de Operações, Diretor Cultural e de 
Com~Dirêtor Cultural e de Comunicação Social e Direto; de . Patrimônio. 
Pará~- Havendo vacância no, cargo titular o-vIce assume imediatamente. Os cargos titulares 
devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva no decorrer do 
mandato deverá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova Diretoria. 
Havendo Vacância de menos de 6 (seis) cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada 
Assembléia Geral Extraordinária para preenchimento dos cargos Vagos. Parágrafo Segundo (2°) - A 
vagância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas ou 

. três alternadas sem justificava aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais ,o que deverá ser 
) comunicado poderá ser comunicado por inscrito. Artigo Décimo Primeiro (11°) - A Diretoria 
Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral. Extraordinária 
convocada com este fim especifico, nas formas do Artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de atitude, ato 
ou omissão, que comprometa os objetivos da entidade ou dessa virtude suas finalidades estatutárias. 
No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma, Comissão Diretora Provisória composta 
por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria nos moldes do circuito 
9°,deste Estatuto. Artigo Décimo Segundo (12°) - O Conselho Fiscal será de igual duração ao da 
Diretoria Executiva - digo, O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três 
suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário. Parágrafo Único - O mandato do 
Conselho fiscal será de igual duração. Artigo Décimo Terceiro (13°) O Conselho Fiscal reunir- se 
- á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos 
contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as pareceres e as deliberação do 
conselho Fiscal serão registrados em atas circunstanciadas , lavradas em livros próprios e assinadas 
por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; Parágrafo Segundo (2°) - Os membros 
suplentes poderão obedecida a ordem de suplicada, substituir em querer reuniões o membro ou 
membros efetivos faltosos. Artigo Décimo Quarto (14°) - O Conselho Comunitário será 
constituído por, no mínimo 05 (cinco) representantes da comunidade, indicados pela diretoria 

, Executiva e homologados pela Assembléia geral para mandato igual ao da Diretoria, e definirão sua 
organização interna. Artigo Décimo Quinto (15°) - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada 
dois meses: para: analise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria verificando 
a sua adequação às metas estabelecidas; b) - Aprovação da programação da emissora; Parágrafo 
Primeiro (1°) - O Conselho Comunitário deverá periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação da emissora, bem como, a sua avaliação. Artigo Décimo Sexto 
(16°) - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou parte mediante convocação de 
Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 7°, parágrafo 1 ° . Capitulo Terceiro­
Caberá à Diretora Executiva coletivamente. a) - Traçar estratégia e planos e ação que garantam a 
implementação dos objetivos definidos em Assembléia Geral - b) Convocar as Assembléia Gerais; ('h. " 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Estatuto em atos ~ 
públicos ou em outros eventos, no caso do impedimentos do Presidente ou nos casos,,~Jllle'.:Í'ttlgtrr-;'·:,;\ 
Elaborar atos administrativos; e) Prestar Contas bimestralmente ao C qr '<?lTI~m.ttâri&:'!~~:~.:,':; \, 
anualmente à Assembléia Geral Ordinária , ou quando solicitado pela t~)ii Gêfà'l;' ir' ~' \ 
Autorizar a admissão ou demissão de fi . ~a 'os, bem como salários, ~2§'~S:,(PWr9YrtdiÍs\Nh\,\ 
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formas de remuneração, g) Autorizar a aquisições de equipamentos; h) efetivar a realização de 
convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos internos 
departamentos ou serviços que venham a ser implantados e / ou administrados pela Entidade­
Artigo S 18° - Caberá a cada Diretor individualmente: a) - Executar, com zelo e pontualidade as 
tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; b) Manter 
postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; c) - Representar a 
Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; d) Assumir os compromissos 
concernentes ao desempenho de suas funções. Artigo Décimo Nono (19)° - Caberá ao Presidente: a) 
Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral: b) - Representara Entidade 

'. oficialmente junto a outras entidades, Órgãos públicos e comunidades em geral: c) - Responder em 
. juízo pela Entidade.d) Assinar juntamente com o secretário geral as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; e) Assinar, juntamente com o tesoureiro balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral. Artigo Vigésimo (20°) - Caberá ao Vice- Presidente: a) Participar 
ativamente das reuniões da Diretoria contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o 

. Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; c) SubstituÍr o Diretor de 
I Patrimônio no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções sem 
acumular seu direito de voto. Artigo Vigésimo Primeiro (21°) - Caberá ao secretário Geral: a) 
secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral lavrar e assinar juntamente 
com o Presidente as respectivas atas; b) - Preparar editais , convenções, circulares, correspondências 
sociais diversas, assinando - os juntamente com Presidente; c) Manter o cadastro de associados 
atualizado; d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. Artigo 22° Caberá ao segundo secretário: a) participar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas;b) Substituir o secretário Geral em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Artigo Vigésimo Terceiro (23°) - Caberá ao Tesoureiro: a)­
Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; b) - Supervisionar e ter sob 
seu controle a escrituração contábil da Entidade; c)- Apresentar os balancetes à Diretoria; d) -
Assinar juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das contas diversas da Entidade. 
Artigo Vigésimo Quarto (24°) - Caberá ao Segundo Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões 
da Diretoria; contribuindo com suas funções coletivas; b) - Substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Artigo Vigésimo Quinto (25°) - Caberá ao Diretor de 
Operações: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções 

) coletivas; b) Implementar e supervisionar a programação respondendo pela qualidade operacional das 
. transmissões. Artigo: 26 Caberá ao Vice-Diretor de Operações: - a) Participar ativamente das 

reuniões da Diretoria,contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Diretor de Operações 
em Caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Artigo Vigésimo Sétimo (27°) - Caberá ao 
Diretor Cultural e de Comunicação Social: a) Participar ativamente das duas reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; b) Operacionalizar e superVlSlOnar as atividades 
desenvolvidas junto ao publico em geral: c) Promover por todos os meios possíveis, de forma 
organizada, sistemática e eficiente e divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, d) 
Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este Estatuto, regimentos internos e outros. Artigo 
Vigésimo (28°) - Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social: a ) Participar 
ativamente das Reuniões da Diretoria contribuindo com, suas funções coletivas; b) Substituir o 
Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento temporário 
Artigo Vigésimo (29°) - Caberá ao Diretor de Patrimônio: a) Manter sob seu 
patrimônios da Entidade, quer seja bens imóveis, materiais de consumo, equi 
discos, fitas, filmes, publicações em geral; b . lementar o arquivo histórico da 

~ ~~~s 
~(\\~ "\\\u9~<.\{>: 

~"" rY . I<-\~' c '? 
u"" 0..' ~ iI~§S\'V !\"){>:.) nJ><9-

~o\7>,,", (I~~o. ~\) ~~~~ '1',j?9-;\ 
~. cfo ÓO ~~\~ .. \"\~~. ,'".i) :> . 

'$,.\7>-0 CI ~q, ~o1\1-~ l\~\Ü'i;~~~'S.íI'~\ oç/!;' \.' 
<'lJ.'o'f/:, f'llo'b I>-V ~)\) \"~"\Vc;p, '\ ' rv <;\\'" e' .,v " •. >' 

IJ.\ 10\9 40'1
0 n"';"O' 

U' '\1.1\>0\ o(!""-
~(.o 

\ ~., (O~S\o. 



30° O quorum mmlmo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 6 (seis) membros ( 
50% mais um), Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima 
reunião ordinária ou extraordinária, onde tentar- se -a a solução do impasse. Capitulo Quarto -
Receitas e Despesas. Artigo Trigésimo Primeiro (31°) - A receita da Entidade advirá : a) - Da 
contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação,que ficará registrada em livro caixa com 
valor ,data e identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas 
provenientes de subsídios oficiais; d) - Patrocínio sob forma de apoio cultural ( artigo 18 da Lei 
número 9.612/98); e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim - Parágrafo 
Primeiro (10) - Serão rejeitadas as doações de ordem duvidosas ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; Parágrafo Segundo (2°) - Todas 
as doações serão analisadas pela Diretoria que poderá aceita-las ou não ,respeitando o disposto no 
parágrafo anterior; Parágrafo Terceiro (3°) - Será garantindo aos doadores que o desejarem o sigilo 
de identificação ,que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. Artigo Trigésimo Segundo (32°) - As despesas da 

, Entidade podem ser: a) Despesas operacionais ,tais como aluguel, de bens moveis e imóveis, compra 
I de equipamentos, discos fitas, CDs e outros; b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, 
manlltenção e operação dos equipamentos e instalação a titulo de pró-labore; d) Patrocínios e 
projetos ou atividades com fins comunitários. Parágrafo Primeiro (10) - Nenhum Membro da 
Diretoria poderá ser remunerado com exceção do Diretor de operações que a critério da Diretoria, 
poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização. Parágrafo Segundo (2°) - A 
contratação e demissão dos funcionários defenderá a aprovação da maioria absoluta da Diretoria 
Executiva. Parágrafo Terceiro (3°) - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. Capitulo 
Quinto- Programação mínima. Parágrafo Quarto (4°) - A receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente para a consecução de suas finalidades institucionais. Capítulo Quinto (5°) -
Programação mínima; Artigo Trigésimo Terceiro (33°) Minimamente, a programação deverá 
constar de : a) Espaço garantido aos segmento organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações observada apenas a adequação de horário na programação: b) Reserva de 
espaço semana para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades, 
dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 
funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins políticos­
partidários, exceto os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação por escrito a 
todos, e protocolado, A Exceção fica por conta do horário político obrigatório na forma da lei; d) 
Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das 
varias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação 
de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. Capítulo sexto (6°) - Dissolução - Artigo 
Trigésimo Quarto (34°) - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia 
Geral convocada conforme o previsto no Artigo 7°, Parágrafo 1°, deste Estatuto; Parágrafo Primeiro 
(10) - Ponto de pauta obrigatória na Assembléia Geral convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 
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Parágrafo Segundo ( 2°) - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de (:J ) . 
atividades ,afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas, a serem ~ 

definitivas, pela Assembléia; Parágrafo Terceiro (3°) - Caso haja na data da dissolução,estas deverão ~V 
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1°, deste _ ,~~j 
artigo. Capitulo Sétimo (r) - Disposições Transitórias - Artigo Trigésimo Quint :~ç~a~erá": ~.I)í J(--::\ \ 
Assembléia de fundação eleger a Primeira Diretoria, a quem cabe: a Registrar 
na forma da lei; b) Estabelecer um plano de tas para os primeiro três an 

~ ~~'ô \}.S 
~~\~ ~,\\\\ ss~ 

~. à,f- ~~,,;\'~),~ ~I(;, 9-
.. \o\'2J."b lI-"~~(,\ ~"~~\'\~~~\~;"\)V > ... 9:\~' 

l.~ \"b ()V,· "",/ '0 v 'J - , ,';)'),1 
"(\ \). ~(I, • ",6,0 j. <;':'\'{' ;~ '-») , 

« 1J.'o't~?J. r() os~ ",~\o\\'j; :-:I\\\'5";),~~)\'t~{:~S;?\.o<li'-' 
, '\"~. n<J,,~,g~·('.'J' 

fl\'C,\O -JG!>~ U v,)" ,-~;, 
I:.J ",-!!>v1(!1 ~ ()ô\;':~ 

... B êt?I'I. 
~(.o 

( niV,o 



Entidade; c) Organizar o cadastro dos associados; d) Montar a emissora de radiodifusão; e) Associar 
a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; f) - Manter intercambio com 
outras Entidades de radiodifusão comunitária existen e'no Brasil e 10li em outros paises. Artigo 
Trigésimo sexto (36°) - Este Estatuto entra em vig na data da Assembléia Geral de fundação, após o 
Registro Civil de Pessoa Jurídica, no Cartório d egistro de Títulos e Documentos de acordo com a 
Lei de Registros Públicos em vigor Stl orma, foi encerrada a Reunião, e após a lavratura desta 
Ata por mim Gilberto de Oliveira, ......... .. ...... secretário, levará a assinatura de todos os presentes. 
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Oficio Especial 
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Itapirapuã Paulista, 21 de agosto de 2008 

Assunto: SOLICITA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA 
DE DOCU~ENTAÇÃO MAIS PROCESSO N°53000.060862/06 

" I ,'" /r~. I' -~ '~', -
l. .... ' • ,(, 

Com saudações Gordiais, solicitamos ,de Vossa. Senhoria a 
prorrogação do prazo para entrega 'de' documentos referente ao constante em 
oficio n° 5749/2008 - RADCOM / DOS / SSCE - MC, pertinente ao processo 
n° 53000.060862/06, o qual estamos providenciando, visando cumprir com o 
que nos foi solicitado. 

., _', • __ ) _ .. ,0_, ._-, ' •. ' ...• 

Na" 'expectativa: ,'de"éontaniosêorri a sua compreensão no 
sentido de nos atendú, apresétitaiTIosná oportuhidade protestos de alta estima. 

, .' , " , .. Atenciosamente, 

~m:It
'l 

. \ , . /" '. -- ~ ~ , ' . 

'i:, ,Im OE:'.~· '~l\1ÉI1DA . ':ÀMÂRG,O ' 
............ '.'::. .... ..I,,·,· .. 
", PRESIDENTE, - A ICIP A 

Ilmo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD-Diretor do Departamento deOutorga'de Serviços 
BRASÍLIA - DF. 
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MINIS5fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ·1514 0 lO ISSRlDOUL -MC. 

'. Localidade: -r 'í/~ p /',n""n u;; in A U I' -/I P -J 7 _ ~o ~_'-I- Ir -A'> I v S , 

; Entidade: /117S O rfltl'A-Q % a i P () S A ~() (/tJlVit),v Ir'; ar/) ;f'( fi p/ DA PJ.t (f' A ti ujr;<), 
. I 

()l) Única entidade no loca1ibairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U insl 

: {;:v (Vn t/nffJ de 4 /um-) " , 
EXIGENCIAS TECNICAS: 

\K); ~~:p7~:'5 ~~:;:J~~:~:, ~'!~~l~:~S~ !;~.:~~.~~!: ~:s;~g;;;n~do~~:!!:?o abaixo descrita: . • 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstrufdo (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA .'. 

Brasília, .L.L- 1@200-9 Analista res~onsável: -_-LJ~,dL!.é:::::!~~f1~ 

.' FANTASIA: 7ru~'\f(e-)f\ Do JA ié ( íf.f· I JJ) 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Cd::J Cumpridas integralmente, 
~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: G":/'íAriJT(} 5{)CYAL __ (F'-p. 130;) 

Brasília, 

~~ /-I .'pç __ P~AI.'2~·f(-") - r/f. / ~.2i -. M~ N9A 'Ia ,:2 .AAJOj 

/.:):r/J O~ 6 L& 1~4v - (FrJ. r1/) ~ UA u I/A ~Té;- :2~. U. oq . 
CJl/PJ ~- (r-~.14)·--···'······"·'" -'--o 
D'- f\.G-ro 1lJi,4 . l t/í ,;'HZ ti 6-/1".)0) 

/D/f} n j 
Analista responsável:'_'CU~.Lh.?21/l:.L!é!...,,==---,(j,--,~~~O::::..' ut./1/--,;-,. 6'",,-' _t/-=='~:...;:l,-, __ _ 

SIAPE: l56l 6'1 t . 
.J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJDF 

FOlJ.e: (61) 3311-6177 -Fax: (6l) 3311-6617 

Ofícion° q66 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Loir de Almeida Camargo 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Uriel de Oliveira César, n° 47 - Centro 
18.385-000 Itapirapuã Paulista 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 1 de março de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060862/06, na localidade 
de Itapirapuã Paulista 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subi tem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, . ~I 
4~0A / 

~a:.:s Alberto Freire Resenge// 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

23 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar QrinciQalmente Qara os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no sub item 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 

) interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pel<l 
AnateI. S ~~~{:/Ç,o F 

111 ",;H:' ;', 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localida ~; I)NF" objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local c e 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas I o ) 

formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômet o 
// de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamen o 

também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio (T 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementf 
01/2004.-

LRC - Prac. n° 53000.060862/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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l "-i 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Prac. n° 53000.060862/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ .~~~- ·0"" 
PAULISTA - SP. - ADICIPA _ .,,;" lJl).I~~ 

Av. Uriel de Oliveira César nO 47 centro - Cep: 18385-0000 - (>"l~ / ' ~I 
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Itapirapuã Paulista, 26 de abril de 2009 

Oficio n° 002/2009 ' 
Assunto: ENCAMINHA DOCUMENTOS- PROCESSO N°53000J)6.0S~Q§D.ü.8 (:C\MlJr.jIC.iJ.Ç'JE8 

E: FU'. SfL 1M .• DF 

530000H730J2009-52 
Ilmo. Senhor 

Com saudações cordiais, estamos encaminhando à Vossa Senhoria pedido 
de PRORROGAÇÃO, objetivando a autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Itapirapuã Paulista, conforme solicitação contida no oficio nO 
986/2009 - RADCOM/DOS/SEE- MC. . 

Na expectativa, de contamos com a compreensão de Vossa Senhoria, 
face a demora para concluirmos o processo visto, a dificuldade de encontrarmos um técnico 
na região e município, e na oportunidade, colocamo' - nos a disposição, apresentamos 
nossos profundos agradecimentos. 

Ilmo Senhor 

Respeitosamente, 

L~J\CA ARGO 
PRESIDENTE - ADI P A 

( 

CARlLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD-Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 96' C; lO ~IRADCOMIDOSISSCE-MC de JLJ 03/ c2CCJ!3 

Processono530(X;:J. oe;; O (J0~;b0 Localidade: ~~u::& rp~v.d;; /5 P 

Entidade:. A/YJrec;,I'CV;ê{/l'f' ciP? 1k4v:1,2.,e' ~/1/l/ld'~;íu~ r#..Vi/iA,f1A :::v 
p~~~ ) .. 
'" ~ ;r ( ?i:' /h-L.&-t'1.-tD d!-e- Cf ~,) 
V") única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( )arquivado(s), < ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(J) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , . ' (t) C.Jl.mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( ) Cumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADEHABIIJTADA 

{ . 

Observações: 

t:etT?1 CL.-ç0er ol&d1 ,e~/\'.v·lfY af{::/{ ff. ~ ,:frY qL.-I h {/Ih ff tb.e/Le/V1;te, {VV1~rVn.R/VL~ 
7=-"- ~ ;:=- I Cf I . '{ {; 

C"VL~~/ ~'~.d~~~:""':'/:....LJL.w;r-JdA.Lr----",=-",..c.'-.."",C!.:::..J:::!..!""'-""'-'" =.Ít,-".E-"",' -",1...0~F~,-",Ga""JZ::::::""~:.=.::ê/l~' ,-"cit,,:;;. ""'3C""/{:..:;:,,=#::...,:·..::..:p,.t='·"".·l"".· vt==7.L~;:=.~9"L..-..>.. ~~.L....dL!/~fY lA;' -- - ~ / ,-
/\'1(1 C-4,,7:iY ~A c.P/~A2:Vt/CL'Cl./Í Cr3vtAt:;;~./M~ cLfr" NYLfA'1/i/'vFr. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Observações: 

(~. fe.JS6) 

*. CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



SEDE:FIs. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_/_/-,, __ 

MEMBROS FLS. 

MANDATO:_ANOS -:- ART._ 

Brasília, __ 1_/ __ _ Analista responsável: ____________ _ 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, ..{ 9 de agosto de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Loir de Almeida Camargo 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Uriel de Oliveira César, n° 47 - Centro 
18.385-000 Itapirapuã Paulista 1 SP 

Assunto: Reiteração do Ofício n° 0986/2009, datado de 11 de março de 2009 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060862/06, na localidade de 
Itapirapuã Paulista 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o 
que se segue: 

OBS: Muito embora a entidade tenha apresentado parte da documentação exigida 
pela Legislação específica em tempo hábil, e ainda encaminhado pedido de prorrogação de prazo por 
30 dias em documentação sob Protocolo n° 53000.017730/2009-52 datado de 30/04/2009, constatou-se 
que até o presente momento a mesma não encaminhou qualquer documentação em cumprimento às 
exigências elencadas no Ofício nO 0986/2009, datado de 11 de março de 2009, AR Postal em 
02/04/2009. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
S.EH\/j :;>:"; ~~\\~r : 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da oIlmffiGº~mpl~Il1entar ... 
01/2004, aprovad~ pela Portaria nO 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, c nffl~~f\?;et<t~hÇldo\ ~9: 
Anexo deste OfíCIO. CCdi" ". 01. " • \. 

i 
! 

L 
Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (tri4ta) dias ó~ 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A vito_ ~(,te]lillle}!!Ql~_ .... _.~._._ 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

arlos Alberto FreIre esende 
tretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I ;'lOCUMENTO ANEXAo'O 
! !,lEmA DATA 

t"Ç / o~_léJ9 

----------~~~-------------------------+---------T.~~~IJ#·~ 
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ANEXO -DOCUlVIENTAÇÃO TÉCNICA 

Z3 FASE: 

a)Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no sub item 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

/ 
- item 8 - ANTENNTORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, ~/ 

altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA e INTENSIDADE DE V 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalínea.:~~.!:e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: l/~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma L.·/ .. 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente1~~sm,ª"",L",.{<"~,,, 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estip ~;!\Il~@!l,' ,f,. 

Anatel.' 
~ 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da t; ~~iiak(ie ' .. ' 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando . locaLd{? ~~ L, ~ u li Ii 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geogr ficai .... ,. I,: 

formato GGoMl\1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um qrilôm . ro ~_I+-r'/"''''~'f'-''~'''''~'! 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.L. Na planta de arruã' ento 1../ 

também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdlOôa 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

LRC - Prac. n° 53000.060862/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, V' conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico L// 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 

l/' da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 

L/ e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, l// conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. nO 53000.060862/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 
BRASÍLIA - DF. 

MINI::.rtRIO 0/J.8 C:ClMUNIC.u.ç:,JES 
8Ril.:;;iLlil .. DF 

5300005425'1/2009,·94 

SE APA.I'gClE 

0411·1.1'200~ .. 09 :'1 Ú 

REF. Pedido de Licenca para Funcionamento da Emissora da "RADCOM". 
Processo n.o 53000.060862/2006 
Entidade: Associacão de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 
Localidade: Itapirapuã Paulista - São Paulo. 

A Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista devidamente 
constituída, com endereço da Sede cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, 
Bairro Centro, CEPo 18.385-000, na cidade de Itapirapuã Paulista - SP; Por seu 
representante legal, vem através desta e de acordo e em conformidade com a 
Norma 02/98 e Norma Complementar 01/2004, do Ministério das Comunicações; 
SOLICITAR a expedição de licença para funcionamento da Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "RADCOM", conforme o Processo n. ° 
53000.060862/2006, para a localidade de Itapirapuã Paulista - SP. 

Infonnamos que o horário de funcionamento da Emissora será de 
18 horas diotumamente, ou seja, funcionará das 06,00 horas da manhã 
até as 24,00 horas da noite. 

Dentro das formalidades da Lei em vigor, a Associação com a aprovação 
do Ministério das Comunicações, pretende funcionar e trabalhar com o Canal de 
Radiodifusão Comunitária "RADCOM', o qual a Diretoria e Associados estarão 
cientes e conhecedores das Normas, Leis, Regulamentos, Decretos e Portarias, 
expedidos pela AN ATEL e Ministério das Comunicações. 

ltapirapuã Pau1istalSP, 21 de Oui~r.K~~3QO~. 
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ASSOCIAÇÃO 

. Processo n.O 53000.060862/2006. 



Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 
"ADICIPA FM - RADIO COMUNITÁRIA" 

Processo n.O 53000.060862/2006 

ITAPIRAPUÃPAULISTA - SÃOPAULO. 

P R O J E T O T É C N I C O. 

ÍNDIC E 

Ordem dos Documentos ...................................................................... n.O de Páginas. 

01- Requerimento à Secretária de Radiodifusão-SSR, conf. Norma 1/2004 ... : J 
02- Formulário Padronizado .......................................................................... : 2 

03- Declaração confonne letra (b-l) na letra b), Artigo 120
, Nonna 1/2004 ... : J 

04- Declaração conforme letra (b-2) na letra b), Artigo 12°, Norma 1/2004 ... : y 
05- Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) eStúdio .. : S 
06- Planta de Arruamento com local e Coordenadas Geográficas .................. : C 
07 - Diagrama de Irradiação da Antena ........................ , ... ,., .. , .. ,., ... " .............. : 1- R ~ 

08- Declaração do Profissional Habilitado , .................................................. : CJ 

09- Declaração do Profissional Habilitado que não existe Aeródromos .......... : '0 
10- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado ....................... : J) 

12- Cópia da Homologação do Transmissor (Sistema Irradiante) ..... . 



REQUERIMENTO. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços -"RadCom" 
BrasilialDF. 

A: Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, entidade 
sem fins lucrativos e devidamente constituída, inscrita no CNPI sob n.o 
05.803.014/0001-67, com Processo inicial e Habilitação junto ao MC, sob. n.o 
53000.060862/2006, vem requerer autorização para executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária - "RadCom.", na Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, 
Bairro Centro, CEP.18.385-000, na Cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São 
Paulo; Apresentando, para tal fim, o PROJETO TÉCNICO, com toda a 
documentação anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Endereço para correspondência. 

Itapirapuã PaulistalSP, 16 de Outubro de 2009. 

Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 
Att. Sr. Loir de Almeida Camargo - e-mail: ti . ocamar o 
End. Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, B. Centro - Itapirapuã 
CEPo 18.385-000 - Fone Contato: (OxxI5) 35481220 -
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO \~~F~il;xtte .. '~ i 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU;~-;,;., ,~ , '~ 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

S 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

loi.~oi.61~/6061~6i 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IADICIPA FM - RADIO COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

I ITAPIRAPUÃ PAULISTA 
CEP FONE 

18385 - 000 I I '15 - 3548 1220 
E-MAIL 

Itigrinhocamargo@hotmail.com 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 ~/ 
BAIRRO CIDADE 

FAX 
I ' 

LI C_E_N_T_R_O __ ---;;--:-__________ ----ll I rrAPIlMPUÃ PAULISTA 

I - I 

UF 

~ 

I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~ I 24°' j4" 24"1 S 11 49° 10' OB"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 [/' 
BAIRRO CIDADE . "":""'''''","J~_''~#." ',,' '<CP"'"l 

I CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

~ 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
POTÊNCIA 

ITAPIRAPUÃ 

MODELO 

IMTFM9B I 025 O I Watts I 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO 

IMTDIP100/1 

, , 

I 
I 
I 
I 



GANHO max (Gt) 
O O dB 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 028 , O Im 
ALTURA PA TORRE 

030 O Im 
ALTITUDE DO LOCAL 

0575 , O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRFS BRASIL - KMP 

COMPRIMENTO(L) 

035 , O Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 004 , 2 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 001, 5 IdB 

MODELO 

IRGC-213 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I O , 71 1 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. 
100 

:.CTId 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.l1) = 10 log (0,025 X_1_X_1_X-'!.ZD = -17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada-

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E( dBf!) = 107 + (-17,49) - 20 log _1_ = ~(dBf!) t./ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf!. 

l~_",.A~tÜr~S JNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CIDADE 

IVIT6RIA 
CEP 

1008 

TELEFONE 

BAIRRO 

1 JARDIM CAMBURI 

FAX 

DI 

'--__ 2_9_0_9_0_-_0_6_0_-,1 1 027 _ 333 75699 1 I~ ____________ ~ 
E-MAIL 

Ipfbsouza@gmail.com 

LOCAL 

1 VI T6R IA 
ASSINATURA 

DATA 

1 15 / 10 / 2009 



( 8-1) 

DECLARAÇÃO 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da 
Associação; Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulista, devidamente constituída, com Sede e local de instalação do Sistema 
Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, Bairro 
Centro, CEPo 18.385-000, na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São 
Paulo, que na ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela 
Estação da "RadCom", interromperá suas transmissões, até que essas sejam 
sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

ltapirapuã Paulista/SP, 16 de Outubro de 2009. 



DECLARAÇÃO (B-2) 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da 
Associação; Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulista, devidamente constituida com endereço da Sede e para 
correspondência, cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147 Bairro Centro, 
CEPo 18.385-000; na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, 
que na ocorrência de Interferências Indesei áveis, causadas pela Estação da 
"RadCom", casos essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das fonnalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itapirapuã PaulistalSP, 16 de Outubro de 2009. 



DECLARAÇÃO 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da Associação, Declaro, 
para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que conforme 
medido e confirmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do 
local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da 
"RadCom" e endereço para correspondência, cito a Av. Uriel de Oliveiras Cesar, n.o 
147, Bairro Centro, CEP.18.385-000, na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São 

) Paulo, em nome de: Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, são as 
seguintes: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

= 24° S 34' 24" de Latitude. 

= 49°W 10' 08" de Longitude. 

Itapirapuã Paulista/SP, 16 de Outubro de 2009. 

Presidente da Associação. 
LOIR DE ALMEIDA CAMARGO. 

CPF. n.o 136.788.968-55 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 15 de outubro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

l1li O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto / 
pela Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, CNP J L// 
05.803.014/0001-67, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar N° 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

. :;:::=-/J? [o 'Poulnfemonao BronaóoSoU1il 
-----~~ - A·PRb1795!1l 

E _ óÍ ulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 ifI'_P$RP>~·' .. "m.,,,n. 

pfbsouza@gmail.com 

~. --- .. 



DECLARAÇÃO 

Vitória, 15 de outubro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

111 A instalação proposta pela Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã V" 
Paulista, CNPJ 05.803.014/0001-67, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, pela própria inexistência dos mesmos na localidade; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

~giPiiiÍo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 



jJ 
PARECER CONCLUSIVO -'" ' 

~~:Hi!.~j(:~ 
Vitória, 15 de outubro de 200~jJ}~1'é D,j 

""fi ','C" 
Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Habira-MG, RG 84191D_\'F',,",'\;~o~4 
ES 1 DEID-ES, CPF 009,916,837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com 
ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulista, CNPJ 05.803.014/0001-67, apresenta os seguintes dados técnicos: 

m Designação: 

Canal: 

Polarização: 

B Tolerância de freqüência: 

B Espúrios de radiofreqüência: 

Desvio de freqüência: 

li Potência ERP: 

Intensidade de campo: 

• Antena transmissora: 

Diagrama de irradiação: 

Altura: 

• Linha de Transmissão: 

• Torre: 

B Para-Raios: 

m Balizamento noturno: 

m Transmissor: 

256KF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

Vertical 

+/- 2 kHz 

conforme item 18.104 da nOflna 1/2004 

conforme item 18.1.5 da norma 1/2004 

-17,49 dBk 

89,51 dBf.t a 1 km da antena e a 10 metros sobre o solo; 
o contorno de 91 dBf.t situa-se a 842 metros da antena 

tipo dipolo Ih onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDIP100/l, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação L TDA 

omnidirecional 

28 metros sobre o solo 

Coaxial, 35 m, tipo RGC-213, fabricado pela RFS -
Kmp do Brasil 

tipo treliçada, 30 metros, com tirantes e obstáculo 

Frankellin 

modelo ASE-2, fabricado pela Wetzel S.A. 

modelo MTFM 98, 25[W], fabricado pela MONTEL 
Sistemas de Comunicação LTDA, homologado, código 
0916-06-0312, com validade indeterminada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBu da emissora não fica situado amais de 01 (um) km de 'da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

~~ Eng.0Poulofemon~oSrondüoS0l1lll I 
~~ ~- , ' - (REA,PR61795/0 l 
g~ Fernando Brandão Souza 

CREA-PR 61795/D 
Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 

(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 

//' 
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Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
mulo Formação Prol.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Errj:Jresa contratada: 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPlRAPUÃ PAULISTA 

Endereço:AVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR 147 CENTRO 
CEP 18385000 ITAPIRAPUA PAULISTA SP Fone: 1535481220 
Local da Obra: AVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR 147 
CENTRO - ITAPlRAPUA PAULISTA SP 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SElRVIÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ART\II' 
20093833972 

\11' Carteira: PR-61795/D 
\11' Visto Crea:-
\11' Registro: 

Dimensão 

Dados Compl. 

CPF/CNPJ: 
05.803.014/0001-67 

Quadra: Lote: 
CEP 18385000 

1 EST 

o 

Data Inicio 14/10/2009 
Data Conclusão 15/10/2009 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço R$ 300,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Qasse 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SElRVIÇO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
REFElRENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TÉCNICA DE RADIO COMUNrrÁRIA 

A RÁDIO EM QUESTÃO SÓ PODERÁ ENTRAR EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE 

Assinatura do Profissional 

____ .Autenticação Mecânica __ _ 

... crea-pr.org .br/ .. ,fimprimeart.asp?O ... 3/4 
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https://www2.bancobrasil.combr/aapflpagamento/852-01.jsp 

, 
,Pagamento de boletos bancários e títulos 

16/10/2009 BANCO DO BRASIL 
460304603 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

06:40:30 
0002 

16.900-5 

10490812904301020024400938339728400000000003000 
NR. DOCUMENTO 101.601 
DATA DO PAGAMENTO 16/10/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR. AUTENTICACAO 

30,00 
30,00 

B.265.0C8.3AD.DB9.DC4 

Transação efetivada com sucesso! 

16/10/200906:40 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificado/HomologacaoP,l'Jçç.a~p,(" .. f ~ \.j:~~' i,'} '--\(~}; 
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Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
; AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

RUAJOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

. ~ 

' ..... ~ .. 'r. ~ , 
~.\JRI. 
·u , '.oS)~ 

tt 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCD - IBRACE - Institut 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

l1po: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária· Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitárfa 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máximade'Saidil b ,,-. d .:c> dE '-
(MHz) (W)" eS~~\lçao;,;"pllssoes 

87,8 a 108,0 ,25;0 , •• ~, 18tJKF3E 1256KFeE 

Observações: l., 

" . ." / ". -.:- ~:" 

Quando do seu fornecimento, os prOdÜ!OsdeVel~,~.~~f'ãJusf.Jd9~:ha(S) potêiiCla(s) e freqUência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicações;.., Anatél.: \ ~';;" 

\ " , L 
: .""~ 

Constitui obrigação do fabricante do prodlrtonoBra~j1p(?yídJÍ)!Ji~r'~ IdentiJicaçãó do procluto homologado, nos termos do art. 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel n° 242, em toda,sas unidadés;coIiléréializadas, aotesde suaefeliva distribuição ao mercado, assim como observar 
manter as características técnicas que'funqamentaram a certificação origin~al. 

As informações constantes dest~\~,~~ífitad()~eh9mÓlogação podem ser confifulildas no SGCH " Sistema de Gestão de Certificação 
Homologação, disponível no porfàtdª'~.natéli{ww.w.anatetgoy,br}, 

; "", c/",.' .l,'"" '"o 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

211012008 12:50 





LOIR DE ALMEIDA CAMARGO 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PA 
AV. URIEL DE OLIVEIRA CES~~- 47' - CENTRO 
CEP- 18385-000 - ITAPIRAPu0AULlSTAC_:~P. 
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços. 
BRASÍLIA - DF. 

] 
c' 

M iNI8T~R!O D,Íi, 8 COM UNIG.ú. Ç='JEB 
SR,il.~;iLI.Í!,· DF 

2~/1 i /2009-1 o :25 

REF. Pedido de Licença para Funcionamento da Emissora da "RADCOM" ., 
Processo n.o 53000.060862/2006 
Entidade: Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 
Localidade: Itapirapuã Paulista - São Paulo. 

A Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista deviqamente 
constituída, com endereço da Sede cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n,o 147, 
Bairro Centro, CEP, 18.385-000, na cidade de Itapirapuã Paulista - SP; Por seu 
representante legal, vem através desta e de acordo e em conformidade' com a 
Norma 02/98 e Norma Complementar O 1/2004, do Ministério das Comunicações; 
SOLICITAR a expedição de licença para funcionamento da Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "RADCOM", conforme o Processo n. o 

53000.060862/2006, para a localidade de Itapirapuã Paulista - SP • 

. Infonnamos que o horário de funcionamento da Emissora será de 
18 horas diotumamente, ou seja, funcionará das 06,00 horas da manhã 
até as 24,00 horas da noite. 

Dentro das formalidades da Lei em vigor, a Associação com a aprovação 
do Ministério das Comunicações, pretende funcionar e trabalhar com o Canal de 
Radiodifusão Comunitária "RADCOM', o qual a Diretoria e,Associados estarão 
cientes e conhecedores das Normas, Leis, Regulamentos, Decretos' e Portarias, 
expedidos pela ANATEL e Ministério das Comunicações. 

Itapirapuã Paulista/SP, 21 de Outubro de 2009. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ITAPIRAPUÃ PAULISTA. 

Processo n.O 3000.060862/2006. 
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Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 
"ADICIP A FM - RADIO COMUNITÁRIA" 

Processo n.O 53000.060862/2006 

ITAPlRAPUÃPAULISTA - SÃOPAULO. 

P R O J E T O T É C N I C O. 

ÍNDIC E 

Ordem dos Documentos ...................................................................... n. ° de Páginas. 

o 1- Requerimento à Secretária de Radiodifusão-SSR, conf. Norma 1/2004 ... : j 

02- Formulário Padronizado .......................................................................... : 2 

03- Declaração conforme letra (b-1) na letra b), Artigo 120
, Norma 1/2004 ... : 3 

04- Declaração conforme letra (b-2) na letra b), Artigo 120
, Norma 1/2004 ... : 'i 

05- Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) eStúdio .. : S 
06- Planta de Arruamento com local e Coordenadas Geográficas .................. : b' 

07 - Diagrama de Irradiação da Antena .......................................................... : }R~ 

08- Declaração do Profissional Habilitado ........................ , .......................... : 7 
09- Declaração do Profissional Habilitado que não existe Aeródromos .......... : lo 
10- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado ....................... : J) 

11- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente a Instalação ..... : )2 J' 

12- Cópia da Homologação do Transmissor (Sistema Irradiante) ..... 

.. . 

j7 



REQUERIMENTO . 

. / ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços ~ "RadCom" 
Brasilia/DF. 

A: ,Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã· Paulista, entidade 
sem fins lucrativos e devidamente constituída, inscrita no CNPI .sob n.o 
05.803.014/0001-67, com Processo inicial e Habilitação junto ao MC, sob. n.O 
53000.06086212006, vem requerer autorização para executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária - "RadCom.", na Av. Uriel de Oliveira Cesar, ri.o 147, 
Bairro Centro, CEP.18.385-000, na Cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São 
Paulo; Apresentando, para tal fim, o PROJETO TÉCNICO, com toda a 
documentação anexa. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Itapirapuã.Paulista/SP, 16'de Outubro de 2009. 

Endereço para correspondência. 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 
Att. Sr. Loir de Almeida Camargo - e-mai1: ti inhocamar o 
End. Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, B. Centro - Itapirapu 
CEPo 18.385-000 - Fone Contato: (Oxx15) 35481220 -

(~ 
'-- <iF' ,s;e:-==--=: 
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ANEXO 14 ~ MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

~ __ -=~ ________ F_O_RMUL ____ Á_ru __ O_D_E_I_N_F_O_RMA ___ Ç_Õ_E_S_T_É~C~N_IC_A_S ______________ ~I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA~RadCom I I I I I I I I I I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I 105.803. Ó14/0001-'67' 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IADICIPA FM - RADIO COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

I ITAPIRAPUÃ PAULISTA 
CEP FONE FAX 

, 1'83'85' - '000' I I ' '15' - 3548 1220 I I ' 
E-MAIL 

Itigrinhocamargo@hotmail.com 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRAl)IANTE 
LOGRADOURO 

IAVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 
BAIRRO CIDADE 

I CENTRO I lITAPIRAPUX 
L:..:.CI":-D-AD-, E-(-COCO-N-=T-IN::CU'-AÇ""A'-:OO':"") -------UF=------:C:-::"O-,ORD:-:::-:'ENADAS GEOGRÁFICAS 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

~ 124°' j4" 24"1811 

AVENIDA URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 

PAULISTA 

BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

ITAPIRAPUÃ PA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

19J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MONTEL SISTEMAS DE COM UNI CAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

I - I 

UF 

~ 

I 

J 
08"lwl 

IMTFM.98 L/ I 
8 - ANTENA/TORRE 

025 O I Watts I j./ (
' /0916-06-0312 

(,/ 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO 

IMTDIP100/11 

c~ 
~-".,' 

, . 



OANl-lO max (OI) 

O O dB ALTURA EM RELAJÃO AO SOLO 

I 028 , O m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRFS BRASIL - KMP 

COMPRIMENTO'(L) 

035 , .0 Im 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 004 , 2 IdB 

AL TORA DA TORRE 

030 O Im 

PERDAS NA T--INHA (PL) 

I ooi, 5 IdB 

ALTITUDE DO LOCAL 

0575 , O Im 

MODELO 

IRGC-213 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJl 

I O ,71 I 

Perdas na linha (PL)=~ 
100 

:illJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIAPA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gv,t, 11 ) = 10 log (0,025 X_1_X_1_X~ = ~ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW, 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada-

d (I.m) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = ~07 + (-17,49) ~ 20 log _1_ = ~(dBIl) l/ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIJ. 

,12-':'Õ,UTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

· /"~&~< REG.CREA ENDEREÇO 

13 - DADOS O ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME C()Ml'LÍrfO 

Lt'AmÕ FERNANDO BRANDÃO SOUZA 

/" IPR-61795/D IRUA CARLOS MARTIN8, 1008 '" \ 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

I VITÓRIA 
CEP TELEFONE 

29090 _ 060 I I 027 _ 33375699 k-__________________ ~ 

E-MAIL 

Ipfbsouza@gmail.com 

LOCAL 

I VITÓRIA 
ASSINATURA 

I JARDIM CAMBURI I 
UF 

~ 
FAX 

I L-I _--=-______ 1 

DATA 

I 15 10 / 2009 
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(8-1 ) 

DECLARAÇÃO 

Eu, LOIR l;>E ALMEIDA CAMARGO, Presidente da 
Associação; Declaro para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulista, devidamente constituída, com Sede e local de instalação do Sistema 
Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, Bairro 
Centro, CEPo 18.385-000, na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São 
Paulo, que na ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela 
Estação da "RadCom", interromperá suas transmissões, até que essas sejam 
sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itapirapuã Paulista/SP, 16 de Outubro de 2009. 

~ ---;:?""-.. 
~ 

, ' 



DECLARACÃO (B-2) 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da 
Associação; Declaro para os devidos Íms de direito junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas ,e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulis ta, devidamente constituída com endereço da Sede e para 
correspondência, cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147 Bairro Centro, 
CEPo 18.385-000; na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, 
que na ocorrência de Interferências Indeseiáveis, causadas pela Estação da 
"RadCom", casos essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itapirapuã Paulista/SP, 16 de Outubro de 2009. 

.' 'j. 



DECLARAÇÃO 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da Associação, Declaro, 
para os devidos fms de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que confOlme 
medido e confrrmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do 
local onde será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da 
"RadCom" e endereço para correspondência, cito a Av. Uriel de Oliveiras Cesar, n.o 
147, Bairro Centro, CEP.18.385~000. na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São 
Paulo, em nome de: Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, são as 
seguintes: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

= 24° S 34' 24" de Latitude. 

= 49°W 10' 08" de Longitude. 

Itapirapuã Paulista/SP, 16 de Outubro de 2009. 

re idente da Assoei ção. 
DE ALMEIDA C MARGO. 

CPF. n.o 136.

r
Jl8Jl 8~55, 

I 
I 

, ' 



Area RUIal 

" I 

Cid~de 
ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

Estado: São Paulo 

Endereço da Sede e Local dá Instalação 'da ,"RadCiim'" 
Av. Uriel de Oliveira César, n.o 147 
Bairro Centro - CEPo 18.385-000 
lTAPlÍtAPUÃ PAULIST,A - sr. 

Coordenadas Geográficas: 
= 24' S 34' 24" de Lntifúdé. 
= 49'W 10' 08" de Longitude. 
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MONTEL Sistemas de .comunicação Ltda. 
R, An!lelo 'Gianíni, 98 • S~O Paulo· SI" . 04175.130 - www:monteLcom.br 
PASX 011.523,2733· C.G,C. 59.483.11510001·Z7 -1.1:.113.946.567.116 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP100f1 

CARACTERÍSTlCÁS-TECNICAS: 
'Faixa de Frequência: SO à 110 Mh:z 
Potência Máxima: 500 Watts 
Ganho de p:ot$ncla: O dBd 
l"olarlzaçilio: Vertical 
Tennlnacão: Conector UHF fêmea 

1rripedãncia~ ,50 ohrns nominal 
VSWR: Meltior que 1'.5~1· 
Largura'de banda: +lc 500 KIiz 
Pes.O médío: 2Kgs 
Cómplimento ;Mãximo: O,9.mefros 

r Tubo Galvanizado dê 1" • 
(não for:nec.td.o}) ma:nter· 
na mesma a~u[a da-vareta 

OlslJlncla eirtre:boom ,"' elem<!tltos I 
, I 

Distância tem de' ser (gual ao ~omp(jmen!o jVareQ. 
v"",ta~) I {xl 

\ 

Cotledor - colocar roto 
d,,· alt<1 fusão. (fornecido) 
At.in~o: ~iear.b.u:tante 

. P~Oo que n!!.o "e<iiT" i"fil· 
v mçiio d,,'á9~ ljlll---lll-ll--------------! 

Tran'Smísllor -
Conettor da anteps 

/ ---:--
Siü:ha de' teflon, 

" Cuidado 11 tem deflStar'Yo1t&.dc'pam bmô. 

DIagramas de Irradiação no-verso; 
--+ 

'já • Diagrama de.írradiaçãd 

-l--: I i~TD.!F..1 no/1\. , í .300 ~ ,'." '" "'y>'" ir 
< .. ~ 270 

.'(:~ 

'!SI ~-:~ 
1ilÚ .. !.~ !,~ 

~, ::. 

Nl~ 
.I(f; ,t.. I~'" 90 :';;" li> 

.'/ 
>~ 

Plano 
Horizontáf 

Plano 
Vertical, 
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Diagrama de irradiação 
MTDIP 100/1 

o 

··180 

~NTEL 
Diagrama de írradiação 
MTD1P 100/1 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 15 de outubro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 

para os devidos fins que: 

111 O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto 
pela Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, CNPJ 
05.803.014/0001-67, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 d'a Norma 
Complementar N° 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

E ulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 15 de outubro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
parÇl. os devidos fins que: 

111 A instalação proposta pela Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulista, CNPJ 05.803.014/0001-67, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, pela própria inexistência dos mesmos na localidade; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

~ Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D . 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 
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jJ 
Vitória, 15 de outubro de 2009 . . .,' 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de ltabira-MG, RG 841970-
ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com 
ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã 
Paulista, CNPJ 05.803.014/0001-67, apresenta os seguintes dados técnicos: 

Designação: 

Canal: 

Polarização: 

Tolerância de freqüência: 

Espúrios de radiofreqüência: 

Desvio de freqüência: 

Potência ERP: 

Intensidade de campo: 

Antena transmissora: 

Diagrama de irradiação: 

Altura: 

Linha de Transmissão: 

Torre: 

Para-Raios: 

Balizamento noturno: 

Transmissor: 

256KF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

Vertical 

+/- 2 kHz 

conforme item 18.1.4 da norma 1/2004 

conforme item 18.1.5 da norma 1/2004 

-17,49 dBk 

89,51 dBIl a 1 km da antena e a 10 metros sobre o solo; 
o contorno de 91 dBIl situa-se a 842 metros da antena 

tipo dipolo Y, onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDIPIOOIl, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação L TDA 

omnidirecional 

28 metros sobre o solo 

Coaxial, 35 m, tipo RGC-213, fabricado pela RFS -
Kmp do Brasil 

tipo treliça da, 30 metros, com tirantes e obstáculo 

Frankellin 

modelo ASE-2, fábricado pela Weízel S.A. 

modelo MTFM 98, 25[W], fabricado pela MONTEL 
Sistemas de Comunicação L TDA, homologado, código 
0916-06-0312, com validade indeterminada 
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3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
Trtulo Fonração Prof.: ENGENH8RO aETRICISTA. 
Errpresa contratada: 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPlRAPUÃ PAULISTA 

Endereço:AVENIDA URta DEOLIV8RA CESAR 147 CENTRO 
CEP: 18385000'ITAPIRApUA PAULISTA SP Fone: 1535481220 
Local da Obra: AVENIDA URta DEOLIV8RA CESAR 147 
CENTRO - ITAPlRApUA PAULISTA SP 
Tipo de Contrato 4 . PlRESTAÇl\O DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO. PlLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de CoITl'. 2304 SISTEMAS DE TaECOMUNICAÇÕES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO / 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ARTN" 
20093833972 

N" Carteira: PR-61795/D 
N" Visto erea:-
N" Registro: 

Dimensão 

Dados CoITl'1. 

CPIF/CNPJ: 
05.803.014/0001-67 

Quadra: Lote: 
CEP: 18385000 

1 EST 

o 

Data Início 14/10/2009 
Data Conclusão 15/10/2009 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço R$ 300,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, din-ensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE rtcNICA DE RADIO COMUNITÁRIA 

A RÁDIO EM QUESTÃO SÓ PODERÁ ENliRAR EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE 

/ 
n~ tante Assinalura do Profissional 

RG OS P BUCO Daslin -se apresentação nos órgãos de a OIS tração pública, cartórios e outros. 
Informações do CREA-PlR0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org.br 

____ Autenticação Mecânica __ _ 

, .. crea-pr.org.br/ .. ,fimprimeart.asp70 ... 

.. 
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Pagamento de boletos bancários e títulos 

16/10/2009 BANCO DO BRASIL 
460304603 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 

06:40:30 
0002 

16.900-5 
================================~=~============= 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10490812904301020024400938339728400000000003000 
NR. DOCUMENTO 101.601 
DATA DO PAGAMENTO 16/10/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR. AUTENTICACAO 

30,00 
30,00 

B. 265. OC8 .. 3AD. DB9. DC4 

Transação efetivada com sucesso! 
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. Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificado/Homologaca()pNCC.asp? 

1 de 3 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documenlo homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCO - IBRACE - Institut 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão com.Hn!t~ria·,::Gategoria·.\\;·. . 

Modelo(s): 

MTFM9B 

Serviço/Aplicação: .. 

Serviço de Radiodifusao Comuni\â!ia .. >' 

Observações: 

As Informações constantes 
Homologação, disponível no 

hórliol')Qádo.nos termos do art. 39 do Regulament 
r,ltI'va.'~!SlnpIJlç'lO ao mercado, assim como observar 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

",:,!,; 

. :s~ÇH • Sistema de Gestão de Certificação 

> • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTOS DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3° ANDAR - ANEXO 

OESTE - SALA 300 
CEPo 70044-900 - BRASILIA !DF. 
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-ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO COMUNITARIA ITAPIRAPUÃ PTA 
A V.URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 - CENTRO 

IT APIRAPUÃ P AULISTA-SP. 
CEP. 18385-000 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência I menu ajuda 

Relatório de RADCOM ~ Plano de Referência 
UF: SI' 

Município 

Itapirapuã Paulista 

Usuário: - Data: 18/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Itapirapuã Paulista 

Canal 

285 

Hora: 08:55:11 

Freqüência 

104,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCO M/Relatorios/PlanoReferencia/Tela. asp 18/12/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060862/06 Localidade/UF: Itapirapua Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO OOMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

Aviso: :z. ~ 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S3424 24S3426 
Distância A:B 0.1 

(IBGE) 
Longitude 49W1008 49W1005 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Uriel de Oliveira César, 147 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído na 10 fase. 

• (Analista) / 
li 

18/12/2009 Página 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060862/06 Localidade/UF: Itapirapua Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA 

Aviso: Jb ~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, corn a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou deciaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. FabriCante: MonteI Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28.0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 
Comunicação L TOA. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade (vd. fls:171 a 
tecnicamente instruído em segunda fase, ' 

18/12/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO_-=='------'/O~IRADCOMIDOS/SSCE-MC de -------1 - / ---

Entidade: ASSQe.(flCA~J t?e= 21?'v.5él0 COcnUNI'TAru4 :lt=of};)'VjP-u4 -&Q . 
/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_}.CJlmprid:;tS parcialmente, restando a apresentação d(). seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Clllhpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
. 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:. _____________ --"-_ 

SIAPE: __ ---,-_----, __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
Cd::.) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

;:I h"Nr,' QAç2{;; 
. <: ' 

&!V/ 111 2' rA Q}/L8rODjA 

'-------
________ I I 

-----------------------------~~··------~~~~~NH~~++~~~I 
! 
1 

i4rl----j 
: ;", .. '" . ~ ~. 

----------------·-··-·!'--------------------+---7----~--i 

. * CONT~~~~t~~~~~=_1 



SEDE:·FIs. ~ -~ ________ -'--____ ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.-1.L ~ _______ --_____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. (,cf /4) ... . . . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. (Ff. j 30;) . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO {FLS. 13:2) 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -}.rLS. 

) -

., DIRETORIA: VÁLIDA- ATÉ: 271 1---.1LI ZQ09 MANDATO: ó2J ANOS ""7 ART. ~ 
. MEMBROS FLS~ f?.f 

/-

Analista responsável: . &-a Y2e;jJJT2t6 Je s". 

SIAPE: !5t;; (Js;r~-. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° G3q G.. 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Loir de Almeida Camargo 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Uriel de Oliveira César, n° 47 - Centro 
18.385-000 Itapirapuã Paulista 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília,21 de dezembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060862106, na localidade 
de Itapirapuã Paulista / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato 
de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 28/11/2009, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i'.' da Norma Complementar n° 0112004, 
ou seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nO 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a enti N"~~eeutante "'""""~~"\ 

de q~al~ue: :nodali~a~e de servi?oN de rad~odifusã~, inclusive co.munitá~a, o ~.;.f!l~~~~~f'se~.if~L·'i~wt i 
de dlstnbUlÇ~O ~e smaIS de teIe-~Tlsao medIante assmatura, a en~I~ade nao. t~ . cl;1:tr.iLiifflte'gta~te'de. ':".'~ 1:15 
seu quadro dIretIvo ou de aSSOCIados, pessoas que, nessas condlÇoes, partlClp 1i!1(:~~Fe~t:ra.e:rt~üla:diil(I;':··."",!(L I 

~ I ~~1~ I 
emar - RADCOMIDOS/SSCE-MC ~ \ .~.l:=" .. ~ ........ o •••• ~ ••• 



detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de erviços 



-, 

~SSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÁ: 
PAULISTA- SP~ -ADICIPA-

Av. Uriel de Oliveira César nO 47 centro - Cep: 18385-0000-
E-maU: tigrinhocamargo@hotmail. com / tigre@iotazo.com / 

TeI. 15-35481115/35481220 - cel. 97442266 

Itapirapuã Paulista, 12 de janeiro de 2010 

Oficio n° 003/ADICIPA-201O 
Assunto: ENCAMINHA DOCUMENTOS - PROCESSO N°53000.060862/06 

lImo. Senhor 

M INI8TE:RIO DA.:;; COM UNW.u. ç:eie8 
SRA. S[LI.C( • DF 

53000 002.63712010.,"jj1 

og;EAIPAiSCE 

Com saudações cordiais, estamos encaminhand<b:3lüM'õ$sàI::8límboria pedido 
de PRORROGAÇÃO, objetivando a autorização para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Itapirapuã Paulista; conforme solicitação contida no oficio nO 
6392/2009 - RADCOMIDOS/SEE- MC. 

Na expectativa, de contamos com a compreensão de Vossa Senhoria, 
face a demora para concluirmos o processo visto, a dificuldade de encontrarmos um técnico 
na região e município, e na oportunidade, colocamo - nos a disposição, apresentamos 
nossos profundos agradecimentos. 

Respeitosamente, 

limo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD-Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DF. 

M 1t-l18TJ:RICI O.C( 8 COM IJNWA. N}ES 
8RP. 8fLlA • CIF 

53000 002637l2010-87 

DOCUMENTO ANE)(/'..UO 
NESTA DATA 

c!25.i (Ji 58010. "., .. ,., ""l~~ 
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MINISTÉRI0 0AS CO~l<JICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTOS DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3° ANDAR - ANEXO 

\1 OESTE - SALA 300 L ~. CEPo 70044-900 - BRASILlA /DF. 
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ADICIPA-ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO COMUNITARIA 
AV.URIEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 -CENTRO 

ITAPIRAPUÃ PAULISTA-SP. 
CEPo 18385-000 

() 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.o 6392 de 21/12/2009, do MC. 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 
rI; it'4!BTtRIO Di-~. S OOM IJNlüfJ. Ç=i:!E8 

BR'i. <;fu.Í! .• DF 

Entidade .. : Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 5300ü fWS322/2{HO .. !ll1 
Processo n.o 5300.06086212006 
Local.. ....... : Itapirapuã Paulista UF: SP. SE Ãp;ü,if:;CE 

o 4.11)::;l20 1 O-i (I :OS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Difusão Comunitária 
Itapirapuã Paulista, devidamente constituída, com sede para correspondência e endereço para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, 
Bairro Centro, CEPo 18.385-000, na cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo; 
Comunico que estou encaminhando anexo: 

1)- Copia (autenticada) da ATA de Eleição e Posse da Nova Diretoria. 

ll)- Declaração assinada por todos os Membros Eleitos para a Nova Diretoria, 
declarando Fiél- Cumprimento as Normas e Leis do Me. 

Ill)- Declaração Assinada pelo Presidente da Associaçãp, compr9vando que todos 
Eleitos para Nova Diretoria residem na área Urbana a ser atendida pela RadCom. 

IV)- Declaração assinada pelo Presidente da Associação para comprovação que nem a 
Entidade e nem mesmo seus Dirigentes participam de Outra Emissora. 

V)- Copia (autenticada) da Identidade, CPF e Registro Nascimento ou Casamento de 
todos novos eleitos para comprovação que são brasileiros. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as . Leis, .. 
Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a If~t~ç;ã\ôPéV~i':" 
funcionamento da Emissora da "RadCom". ~.".r" ....•. ..•.. . 

. . ~ .. " .' ." 
Itapirapuã PaulistálSP, 02 de Fe~itQ~d·cte 20lt/ 

" }; í' 

DOCUMENTO ANEXADO 
NE:'::TA DATA 

) ~,-~"~"~~~~",.",.,,.,, 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.o 00112009. 

DATA ............................................................. 14 DE NOVEMBRO DE 2009. 

EMENTA ... : CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO E POSSE 
DA NOVA DIRETORIA DA: ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMUNITARIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA. 

Os Membros da Comissão de Fundadores e Diretoria da: 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista, no 
uso de suas atribuições regimentais; 

RESOLVEM. 

CONVOCAR, todos os Membros Fundadores, Diretoria, 
Conselheiros, Associados e Autoridades, para a Assembléia Geral Ordinária, que 
será realizada no dia 28 de Novembro de 2009, as 19,30 horas, cito à Av. Uriel 
de Oliveira Cesar, n.o 147, CEP.18.585-000, na cidade de Itapirapuã Paulista, 
Estado de São Paulo, em cuja Ordem do dia, será apreciar e seguinte matéria: 
Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva da: Associação de Difusão 
Comunitária Itapirapuã Paulista. 

Itapirapuã PaulistalSP, 14 de Novembro de 2009. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Secretillio(a) . 
""__ I'W 

ELIANA HELENA E.E. ASSUNÇAO 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo-assmados, na qualidade de Dirigentes da Associação de Difusão 
Comunitária Itapirapuã Paulista, entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, 
com Sede e endereço para correspondência, cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, 
Bairro Centro, CEP.18.385-000, na cidade de ltapirapuã Paulista, Estado de São Paulo; 
Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao FIEL-CUMPRIMENTO 
da Lei n.o 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Dan~;:I~ui. ~:Q~ APparicio./ 
CPF. n.o 249.425. 38-98 

. tor de Operações. 
Ne u de Jesus Freitas. 
CPF. n.o 289.016.648-10 

I e Comunicação Social. /' 
L . Gonzaga Dias Sobrinho. . 

CPF. n.o 83 .700.998-91 

Direto ,. atrimônio. // 
Marcos Can ido da Silva. 
CPF. n.o 160. 02.588-66 

ltapirapuã Paulista/SP, 02 de ... ·""'tT""r".,rA de 2010. 

1 



DECLARAÇÃO 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da Associação; 
Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e em cumprimento do disposto 
no subitem 7.1, alínea "h"; da Norma Complementar 01/2004, que todos os Membros 

) dirigentes 'da: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ 
PAULISTA, residem na área Urbana da comunidade a ser atendida pela Estação de 
"RadCom", ou seja na faixa de abrangência, o qual será instalada a Emissora, cito à Av. 
Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, Bairro Centro, CEPo 18.385-000, na cidade de 
ITAPIRAPUÃ PAULISTA, Estado de SÃO PAULO. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. -

Itapirapuã Pàu1istalSP, 02 de Fevereiro de 2.010. 



DECLARAÇÃO 

Eu, LOIR DE ALMEIDA CAMARGO, Presidente da Associação; 
DECLARO, para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que 
a: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA, 
com endereço para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, na Av. Uriel de 
Oliveira Cesar,)l~~airro Centro, CEP.18.385-000 na cidade de ITAPIRAPUÃ 

i ~AU~ISTAlSl\. ~~o.,é ~ecutante de qualqu.er mod~da~e ~e Serviç? d~ Radiodifu~ã~, 
mc1uslve Comu~ou de qualquer servlço de dis 5l.1lÇft~' de smalS de Televlsao 
mediante Assinatura, bem como de que a Associaçã não tem como integrante de seu 
quadro Diretivo 'ou de Associados, pessoal que nestas . ões participem de outra 
Entidade detentora de Outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; De 
acordo com os dispostos no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 01/2004. 

, Pôr ser verdade assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

ltapirapuã Paulista/SP, 02 de Fevereiro de 2.010 

-Pre~idente a Associação 
LOIR DE ALMEIDA CAMARGO. 

CPF. n.o 



REQUERIMENTO 
I 

AO. 
CARTÓRIO DE REGISTRO, DE PESSOAS JURÍDICAS. 

A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ITAPIRAPUÃ PAULISTA, Entidade Civil e sem fins lucrativos, 
devidamente constituída com Sede e endereço para correspondência, cito à 
Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 147, Bairro Centro, CEPo 18.38S..,000, na 
,cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, através do representante 
legal, vem solicitar deste órgão competente, que seja Registrado no (Livro-A, 
Pessoas Jurídicas) a ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, da 
Associação. 

Para surtir efeitos legais, perante o Órgão do Ministério das 
Comunicações, o mesmo terá que ser Registrado no (Livro-A- Pessoa 
Jurídica), conforme determina a Lei n.o 6.015/73, em seus artigos 114, inciso I 
e 116, inciso I, e disposto nos Subitens 7.2.1 e Alíneas, e 7.2.1.1 da Nonna 
Complementar 1/2004 .. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Itapirapuã Paulista/SP, 04 de Janeiro de 2.010. 

\ Pres~dente da ~ssociaçã(\ 
LOn;t DE ALMEIDA CAMARGO. 

CPF. n.o 1 



Ata de Assembléia Geral Ordinária para Eleição e Posse ~a Nova'j)rr~toria Executiva da: 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. ", , '\ 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Novembro de 2009 (dois mÜ enové), às 19;3q.l1rs, reuniram-se 
em Assembléia Geral Ordinária, os membros Fundadores, Diretoria Exeçutiva> !:,Co.nselheiros, 
Associados e autoridades convidadas da Associação de Difusão Comu~itáriáItapiraptiij, P'a~lista, 

,na Sede da Entidade, cito, à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.b 147,"I}airro Centro, CEP.18.J8S"QÔO, pa 
cidade de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, para' denb~rarem sobre "O seguinte assul).tb, 
colocado em pauta: Discussão, votação e Aprovação da Eleição e P~~s'e dos Membros dàDiret~ha,' 
Executiva; Foi designado para assumir os trabalhos, o Sr. Loir de Ahnéidà"Çamargo,cQnvidando a'" 
mim, Eliana Helena Ebina B. Assunção, para secretariar. Ém seguida;deu-.:se inicio a s,e;;;são"e 
como havia somente uma Chapa inscrita, foi colocado em v,otação,' seudo osm~,smos Wt?itos,;;por 
unanimidade y aclamação, ficando a nova iretoria Exçcutj;va composta com os 's)',gtLilltes ("" ,,,'bros: 
I>xs:siQente:-Loir de Almeida Camargo' , ice-Preside)lté(Ma cio Cesar Silva;1.)ecretári a) "Geral: //;. 
Eliana Helena Ebina B. Assunçã ~ ,Segundo ?crét ió', Flavio Motta Cord~u·.o·r 'Óureiro:/,.<O· 
Daniel Luiz de Jesus Apparicio·. e undo Tes reiro; Eiidiane Cristina CesarVelos » Diretor de~> 
O?eraçõe~ Edinei ~~bert? de~ A. C~margo. Vic iretor ~e Oper~?Õ.5Zs: N,.:feu d.e Jes~~~~1(J .' 
D..EeJQr Cultllral u~ç~!~açao Soci-ªl: LUIZ onzaga DIaS SQbtmho; Nice Diretor Culturaç~i ~"i' 
ÇJ2l11unica<;.ão Soçial: Mirian Cristina Dia , Diretor de Patrimônio'; Marcos Candido da Silva:' . ,\ 
Todos são brasileiros, maiores, capazes e residentes na cidade de Itapirapuã Paulista/SP. Após eleitos,' \' 
num clima de des.contração e harmonia, tomar~m posse dos seus car?os; Sem mais assuntos a serem ~~' \' 
tratados, o Presidente da mesa, ora reeleito como novo PreSidente, expressou palavras de 11/ \' 
agradecimentos pela confiança em si depositada para mais este mandato, em seguida, deixou a palavra ~ 
aberta aos presentes, como não houve manifestação, deu-se por encerrada a sessão, dando um prazo "-
para que fosse redigido esta Ata, que vai assinada por mim, Eliana Helena Ebina B. Assunção, ~ 
Secretaria Geral, pelo Presidente reeleito, SI' .. Loir de Almeida Camargo, e pelos membros eleitos 
da Nova Diretoria Executiva da Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista. 

Itapirapuã Paulista/SP, 28 de Novembro de 2009. 

= Marcio Cesar Silva ...................................... (Vice-Presidente): ___ ---;;~~'---------;~_ 

= Loir de Almeida Camargo ........... (Presidente da Associação): -~--fL'~~~~~~"----- Y~ 

~ 
= Eliana Helena Ebina B. Assunção .............. (Secretaria Geral): ----:::7~~==r~::s~~~::-- ,~~c 

= Flavio Motta Cordeiro ............................. (Segundo Secretário): -~~~t!:H+=1=='(t!=:=_~::;;-, f-
= Daniel Luiz de Jesus Apparicio ............................. (Tesoureiro): - __ ~--d~~!,!..!Z~~+----

= Elidiane Cristina Cesar VeIos o ......... (Segundo(a) Tesoureiro): ~~W~Vs 

= Edinei Roberto de A., Camargo .......... (Diretor de Operações):--.G 

= Nereu de Jesus Freitas ................ (Vice Diretor de Operações)' 

= Luiz Gonzaga D. Sobrinho. (Dir. Cult. e Comunicação Social): --"'~---=::'-"4-""-~i"-----Jl."" , ~}}i 

= Mirian Cristina Dias .. (Vice Dir. Cult. e Comunicação Social): -'.. ___ ---.:--j+----l;~~'8.~-~'~p=-,~'l_~_~~~---~ 
= Marcos Candido da Silva .................. ( Diretor de Pa . A 

-s 
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E , MI-;jnl~. '7~:UGi:,~';r.f~ 
NATURALIDADE ' , ' 
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LOIR DE ALMEIDA CAMARGO. 
ADICIPA-ASSOCIACÃODE DIFUSAO COMUNITARlA 

AV.URiEL DE OLIVEIRA CESAR, 147 -' --- ~_~.,.~v 
ITAPIRAPUÃ PAULISTA-SP. 'r" ('""' CEPo lLd5-000~)· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° b 50'º- lO _IRADCOMJDOSISSCE-MC de Q I I~ vooC; 

Entidade: A S5QeJ';\ u~5 

.pA lIÚp lA 

( ) única entidade no local ou; 

Vê :DffVS.AQ 
.,-

COM UN II &nd'A 

( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_},CJlmpridé,lS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Analista responsável:, ____________ ----"-_ 

SIAPE: __ --,-_--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(-..X-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

l'ít GNTf!2(9QE QEIJ~ 'l<8A/1&:'TG--rL CóQ",tj 'DG-- 'kQG-.[V'Í~DAOe 90 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 
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DENOMINAÇÃO. FANTASIA: ELS.~ ~ _______ - ______ _ 

DENo.MINAÇÃo.: 
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CNPJ - FLS. j!; 
ESTATUTO. So.CIAL - ELS. - _1,:3 Cf 

ATA DE FUNDAÇÃo./CONSrITUIçÃO -FLS. / 3.Q. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIçlo DA DENo.MINAÇÃo. -~LS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministélios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° t III ç 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Loir de Almeida Camargo 
Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista 
Av. Uriel de Oliveira César, nO 47 - Centro 
18.385-000 Itapirapuã Paulista 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de março de 2010. 

26 o>,~(º_ 

Cfa~d~:; 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060862/06, na localidade 
de Itapirapuã Paulista / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

a) prova de que o Diretor de Patrimônio Sr. Marcos Cândido da Silva é brasileiro 
nato ou naturalizado há mais de dez anos (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

Obs. nas cópia dos documentos remetidos, não consta a naturalidade do 
diretor, conforme anexo. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infom1amos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documenta ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deter inação 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

e 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

M INi!~Tt:RI() bf.l,::; COM l..J\'·HC:,ú. Ç:jE8 
E R.~ ::;!Li.u, • I:JF 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.o 1225 de 18/Março/2010, do Me. 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Processo n.o 53000.060862/2006 
Entidade ..... : Associação de Difusão Comunitária Itapirapuã Paulista.' 
LocaL ....... : ITAPIRAPUÃ PAULISTA UF: SP. 

Em atendimento à solicitação feita por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ITAPIRAPUÃ PAULISTA, devidamente constituída, com sede 
para correspondência e endereço para Instalação do Sistema Irradiante (Torre) eStúdio, 
cito à Av. Uriel de Oliveira Cesar, n.o 47, Bairro Centro, CEPo 18.385-000, na cidade de 
ITAPIRAPUÃ PAULISTA, Estado de SÃO PAULO; Comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a)- Cópia (xérox autenticada) dos documentos pessoais do Diretor de Patrimônio 
Sr. Marcos Candido da Silva, para comprovação de que o mesmo é brasileiro nato. 

(.mw~U",i"'·"1"',""'H·'·':'" "r .•.•• " >, .,' 'I, 

Espero que toda a documentação esteja correta e em conf0rmf~~~~i(S9f1i1!ª~4ei~~::;/:;; 
D.ecreto: e Normas ~o Ministério das.Comunicações e aguardo um p,re~e:t?fa:v()rávd'eia()i;~; ~ 

LIberaçao para funclOnamento da EmIssora da "RadCom". I .' ;:;;, , 1., 

I 1 
Itapirapuã Paulista, f~: 7 de, uat5rf i(t'e i~lfb' 

./í?/J /),. , 
, .. Wá~~?eé·j,· /~a 

, . ' V 
Presidente da A claçao. 

LOIR DE ALMEIDA CAMARGO 

DOCUMENTO l\ND(j\DO 
NESTA D~\T/\ 



DECLARACÃO 

Eu Marcos Candido da Silva, Brasileiro, 
separado, RG.26.491.781-9,CPF.160.201.588-66,Natural de Maringa­
PR, filho de Sebastião Candido da Silva e Miraita Vidal Cesar da 
Silva,deClaro para os devidos fins, que sou morador ha mais de 
15 anos, na rua Rui Barbosa- 99,centro , Itapirapuã Paulista SP. 

presente. 
Por ser expressão verdade,· assino o 

Itapirapuã Paulista, 07 de Abril de 2010. 

MARCOS CANDIDO DA SILVA 
RG.26.491.781-9 

CPF. 160.201.588-66 
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E. . MIRArTA VIDAL:iDA SILVA: ; , 

Nf!.,TURALlDADE 
DATA DE NASCIMENTO 

MARINGA -PR 23/NOV/i972 

t)Oç ORIGEM MAR I NGA-P R, 
MARINGA 

cP(\.t~\ ~N~~:?~;~.~r~~~F L ~:,,~:.~tJ;~~:;j~ 92 87
9 

~ft!:J ,0.5 :Nn,.ü '}1 MGll() 'llJ rolku :ur:::1.l.3:,:. , 
A5SINA rURA DO DIRETOR 
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DATADE 

260491 .7'81.-9 eXPEOlçAo '. i 9/SET /90 

HARpOS CAND~DO DA SILVA 

SEBASTIÃO 'CAN~IDO DA SILVA 
MIRAITA VlDAL ~iDA SILVA: 

DATA DE NASCIMENTO 

23/NOV/i 97 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° & 3 ,2; lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53000. 06 O go::J lo G Localidade: .:Crt'i pl" (LA pu2f .. s P, . 

Entidade: A t; >0 ta '11 C:AJ g) Cf o/ PV5A -:; Co M V,IV Zr&IV>9 .IrA Pr'/lAf?VA'-

. fALI Li7rAl 
,/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_).,CJlmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)(z'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

17L. 20&· 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ -"---_ 

SIAPE: __ --;--____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C~) Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

aeeSS0 àu ,j") -

.~ .''' .. ~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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DENOM1NAÇÃO FANTASIA: FLS.-LL ~ Xp.f,nJeéS,4 00 vIL<! L13 , 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ ~ FLS. I Lj 

ESTATUTO SOCIAL ~ FLS. 1.30 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS,!ITUIÇÃO -FLS. j '3 Q., 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,O DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

'; DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: r216,-LL! lO,I J MANDATO:~ANOS -:- ART. I 'O 

'MEMBROSFLS~ :2/&, 

'VI'/e'" F2-.. :2~1 ' 

./ 
/ 

. [ 

Brasília, 2() {)~ /0 Analista responsável:, .-tÊ ê VJ e :}:2oQl-V'6 .Ie.s., . 

SIAPE: .1- Sçj. ,ç 1)-. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 86 /2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.060.862/06, protocolizado em 20 de 

fevereiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã 

Paulista-ADICIP A, município de Itapirapuã Paulista, 

Estado de São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista-ADICIPA inscrita no 

CNPJ sob o número 05.803.014/0001-67, no Estado de São Paulo, com sede na Av. Uriel de 

Oliveira César, 147 - Centro, município de Itapirapuã Paulista, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 06 de fevereiro de 2008 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiod~~S.ãO Comunitária nos termos odo artigo 12, do ~egulamento do servif~,'!~~\:~'~~l;?:?~fttS~~:":, ", .•.•. 

Comumtana, aprovado pelo Decreto n- 2.615, de 03 de Junho de 1998. ~ f""": .. '::i,.:". .,. 

, I " ' p , . 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baslou o Ise~) ~lbi 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - ~.o,u. d '~" 

, '---:'~'~T:~""~""-,'",~,_ 
com prazo final em 03.03.08 que contempla a localidade onde pretende o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km el1t't.« s 
I,} , Z-T 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2,615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 !cm, com centro localizado na Av. 

Uriel de Oliveira César, n° 47, no município de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 24°34'24"S de latitude e 49°lO'08"W de longitude, já convertidas 

para o formato exigido. Antes mesmo da primeira análise técnica, a entidade corrigiu o seu 

endereço para Av. Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro, tendo sido mantidas as 

coordenadas inicialmente informadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas e confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folha 110, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, en 

instalação da antena; planta de anuamento, endereços da sede e do siste 

dados e conclusão. 

~~iiItU',l!}l'J;l ',zaçãü"de 
SER\flr:n 1)'1:-' " 

r~~~,;F,r9ptôsto para ' 

"it't:rr~nte,outrps ;1,1:"\' n} r.::tt~',J.""','ii "_, '~''';"l\""~'~~l1:,\,t 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a doJum~üé'~'\""" 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimer:~~~::~ se::intes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", "d", 
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da Norma Complementar n° 0112004, 

registro da Ata de Constituição e eleição 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 112 a 239). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl 171, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 206. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, ao final, a entidade manteve suas coordenadas, conforme disposto no item 15 do 

roteiro supracitado. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 239, dos autos, corresponde ao que se segue: 

li! Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

li! ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fmr~~~s.'~;~n€ÇjinlPB:~~5?,rl. 
pela comunidade; I ~v!ií!i<.':rio· '" I 
Projeto Técnico conforme disposto no subitem t~~1Nl~::;11íhei~ '~Úí'i~i~a j 
Complementar 01/2004; { :~(; 2 IY L J 

I ~ I 
declarações relativas aos integrantes do quadro adjnini~.,~!~C§2e~::~!.~~.t~,! 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista-ADICIPA ; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Loir de Almeida Camargo Presidente 

Márcio César Silva Vice-Presidente 

Eliana Helena Ebina B. Assunção Secretária Geral 

Flávio Mota Cordeiro 2° Secretário 

Daniel Luiz de Jesus Aparício Tesoureiro 

Elidiane Cristina César Veloso 2° Tesoureiro 

Edinei Roberto de A.Camargo Diretor de Operações 

Nereu de Jesus Freitas Vice-Diretor de Operações 

Luís Gonzaga Dias Sobrinho Diretor Cultural e 
Comunicação Social 

Mirian Cristina Dias Vice-Diretor Cultural e 
Comunicação Social 

Marcos Cândido da Silva Diretor de Patrimônio 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 
. 6'1:.i1!I'g4;Ai'\V""ç'~>1;""'~"";· .:i , 

Av. Uriel de Oliveira César, n° 147 - Centro, municípi~$l~::Itap!iapuã:Pà~IisTaiJ\L 
/] rV!l(1!sh~n~.'" c' . " •• ", :,,"",>.~" 

Estado de São Paulo. I,. ( 
~ , ' 

~ 

coordenadas geográficas' t ~~rJ 
~ / L_--~'~-~-~\ 

24°34'24"S de latitude e 49°10'08" W de longitude, cot-egpDllde~~o.s,~adD~--
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.006, bem como no 

"Formulário de Informações Técnicas" -fl 171 e que se referem à localização 

da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidJ~~~t~ 
:\ 6' SCI 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

rx!e1ZU?01:. ~~ ff;2P1~ 
Relator da conclusão Jurídica Relator da cçw,slusão_ Téjmica 

Letfda :1{'{!Jeim ~ 

De acordo. 

E-l1genheira - Metr.: 1629765 
SCElRADCOM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

. 0' ~ ;r1-', ,~ ~ ~ ClONE ~IXEIRA JU­
Coordenador 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ANACLET 
Diretor do D partamento de Out 

Substituto 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

EIRO 

Aprovo o Relatório nQ 86/201 O/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

CARLOS ALBERTO FREI 
Secretário de Serviços de Co~icação 

Substituto 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Itapirapuã Paulista IUF: SP 

SELECIONADA: Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista-ADICIPA 
N° DO PROCESSO: 53000.060.862/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/1012005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Relatório Final - Processo nO 53000.060862-06, Local: Itapirapuã, SP Página 6 de 7 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER W 0447 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.060.862/06 
INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 8612010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 240 a 244) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos dttf'~Hi+4>,=''''',',''H'",',',,,-ww'~*''*''lli'.,,,,,,, __ .l,,,, 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do E 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

/-

1/-

1//-

/v-

v-

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos r ãos 
autônomos e entidades vinculadas; I 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados I dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas~ 'c: S·,,~,,· ".,".-", .... ~"".". 
de atuação e coordenação quando não houver orientação nor iva 
do Advogado-Geral da União; 

elaborar estudos e preparar informações, por solicitaç o 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

assistir a autoridade assessorada no controle interno da lega idad 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetiv reJos, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

i 

/' 



Continuação do PARECER N" 0447- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prev/Q e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 

,}Qunicípio, não havendo concorrentes, conforme as informações prestadas 
/" .. :~"~~~{:em 3 do Relatório (fI. 240); 

,/'" ,:~Y/:.qS:'a s constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
,/' <'o ~,~;~p'cS.~· ndendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 

"~<" (riS:" ,.;:;i~~t~t ~ocial, declaraç?es d~ respons~bilidade firr~adas po~ seus 
".,,,,(:. . :'i> ',(),)'dmge tes,~em como mamfestaçoes de apolO da respectlVa comumdade, 

«,::\};,.;.{;j' IO!::}:':\" ,~ e institu~ões e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
~~'Íc:"'::) 'j '!Gl: norma~!,)?ómo depreende do item 9 do Relatório; 

as eXjger;cias técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
aLJ~, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 

/egras da Norma n~ 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga d 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 240/244, denota-se que o processo e 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e e tá 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, 

parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apre iar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com ful,ro no 
§ 3 o do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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Continuação do PARECER N" 0447- 1.0812010/ROS/CGCE/CONJURMC/AGU 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

À superior consideração. 

,!í1dl ' Brasllia, U de yY\ ó, \ O de 2010. 

Advog do da Un ão 
Coordenador-Geral de ssuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete o Exm . Sr. Min stro de Estado das Comunicações, para 
as proljidencias cabíveis. 
Em O 11 / DS 12010 

~SÉ--E~DO 
! 

. \ 
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Pii~)il)a: 

ANOf,l\CO 

PORTARIA N~ 1183 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.060.862/2006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária de Itapirapuã 
Paulista - ADICIPA, com sede na Avenida Urie1 de Oliveira César, n° 147 - Centro, no município de 
Itapirapuã Paulista, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 34' 24"S e longitude em 49° lO' 08"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos leg(iis após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em Vigaa data de sua publicação. 

I IJ 
JOSÉ ART ,uf)t,ARDI]J ITE 

Ministro de Est lao das Comuniçações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.060862/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1183, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

Dire or do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORI,i!, JURíDICA 

COTA nº 0129 /2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.060862/2006 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA _ 
ADICIPA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº0336- 1.08/2008/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 246 a 247, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 
providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 

Loureiro 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR!A-GERAL D/\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JLJRíDiG\ 

COTA nº 0163/2011/RZIJ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.060862/2006 
Interessado:ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA _ 
ADICIPA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do pmcesso em epígrafe solicitada por essa 

Secr~taria, ratifico os termos do PARECER nº 0447 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 246 a 247, bem corno nfarrno a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 

Zerbone LoureirO 

Consultor Jurídico 

de 2011. 



Oficio nº 13 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 Il-6583 

/201l/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

3 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 002392011 
- 53000.042503/2003 

MC 002402011 
- 53000.033984/2007 

MC 002412011 
- 53000.050109/2007 

MC 00242 2011 
- 53000.047492/2009 

MC 00243 2011 
- 53000.022860/2008 

MC 00244 2011 
- 53000.062478/2010 

MC 002452011 
- 53740.000069/2001 

MC 002462011 
- 53000.055563/2010 



Me 002472011 
- 53528.000952/2003 

Me 00248 2011 
- 53000.000917/2004 

Me 002492011 
- 53000.052123/2008 

Me 00250 2011 
- 53830.000099/2002 

Me 00251 2011 
- 53790.000282/1999 

Me 00252 2011 
- 53790.001289/2001 

Me 00253 2011 
- 53000.013891/2004 

Me 002542011 
- 53000.063969/2006 

Me 002552011 
- 53000.060862/2006 

Me 002562011 
- 53000.009239/2008 

Me 002572011 
- 53000.005904/2008 

Me 00258 2011 
- 53000.060849/2006 

Me 002592011 
- 53000.004028/2008 

Me 00260 2011 
- 53000.009522/2006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPU 

/rI , I /,,, 

,,/ /!' 

/' /i --'1 _, ... ". 

:,1 / ,/ i \<:~, ,: lU -../' rI /' 
'l/ t/ / l . 

pM~LEITE ~EIR~ NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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